
DATA  MERCANTIL
São Paulo

Quinta-feira, 21 de dezembro de 2023R$ 2,50 Edição N º 930
datamercantil.com.br

Economia

Política

Falta de consenso deve fazer 
BC e governo travarem juros do 
rotativo com base em lei   Página - 03

Entenda a reforma tributária 
promulgada                      Página - 03

Toffoli anula ações contra Beto Richa na Lava Jato com decisões de 
Moro                                                                                    Página - 04

Congresso eleva para R$ 53 bi emendas que já seriam recorde e 
corta PAC de Lula                                                                  Página - 04

O plenário do Se-
nado aprovou 
na quarta (20) 

a MP (medida provisória) 
que altera as regras de benefí-
cios concedidos por meio do 
ICMS. A medida era a prin-
cipal aposta do Ministério da 
Fazenda na reta final do ano 
para aumentar a arrecadação 
em 2024 e reduzir o déficit 
nas contas públicas.

O texto-base da MP foi 
aprovado por 48 votos a 22. 
Em uma vitória do governo, o 
Senado ainda rejeitou o pedi-
do de parlamentares da opo-
sição para limitar as regras 
apenas a novas subvenções 
-ou seja, eliminar o efeito re-
troativo.

Nas contas da equipe eco-
nômica, o texto original pode-
ria gerar R$ 35 bilhões em re-
ceitas em 2024. Para garantir 
a aprovação, no entanto, o mi-

nistro da Fazenda, Fernando 
Haddad, cedeu em diversos 
pontos -colocando em xeque 
o potencial de arrecadação.

Para evitar o risco de der-
rota no Senado, o líder do 
governo no Senado, Jaques 
Wagner (PT-BA), anunciou 
a ampliação do prazo para 
pagamento dos valores não 
recolhidos pelas empresas no 
passado. O texto hoje conce-
de um desconto de 80% nos 
montantes devidos, desde que 
o saldo restante seja quitado 
em 12 meses. A proposta foi 
conceder o mesmo desconto, 
mas ampliar o prazo para 60 
meses.

Para evitar a necessidade 
de nova votação do texto na 
Câmara, a estratégia costura-
da foi aprovar a MP no Sena-
do com o prazo de 12 meses, 
mediante o compromisso do 
governo de enviar um projeto 

de lei ou uma nova MP para 
alterar esse dispositivo após a 
sanção.

Para destravar a votação, 
Haddad já havia concordado 
em aumentar para 80% o des-
conto a ser dado às empresas 
no estoque dos impostos que 
não foram recolhidos nos úl-
timos anos. A Fazenda havia 
proposto inicialmente um 
desconto de até 65%.

A MP aprovada permite 
ao governo federal tributar, 
a partir de 2024, o aumento 
de lucro gerado por incenti-
vos fiscais de ICMS que não 
estiverem ligados a investi-
mentos. Hoje, como acabam 
pagando menos imposto es-
tadual, as empresas têm um 
ganho maior -mas, para não 
recolher tributos sobre esse 
valor extra, elas o excluem da 
base de cálculo de impostos e 
contribuições federais.  Folhapress

Senado aprova principal medida de receita de 
Haddad na reta final do ano, e texto vai a sanção
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Tensão sobe na Argentina em 
dia de protesto e novo protocolo de 
segurança de Milei

Israel afirma ter atingido 
mais de 300 alvos do 
Hamas em Gaza

 As Forças de De-
fesa de Israel 
afirmam ter rea-

lizado ataques contra mais de 
300 alvos na Faixa de Gaza 
nas últimas 24 horas. Alguns 
dos ataques foram dirigidos 
por tropas terrestres contra 
agentes do Hamas em meio a 
batalhas.

O gabinete de Benjamin 
Netanyahu confirmou que os 
ataques da Força Aérea e da 
Marinha no último dia ma-
taram dezenas de agentes do 
Hamas destruíram infraestru-
tura do grupo palestino extre-
mista.

Um dos bombardeios 
teve como alvo um lançador 
de foguetes do Hamas usado 
para disparar projéteis de lon-
go alcance no centro de Isra-
el, segundo comunicado do 
governo israelense.

No sul de Gaza, soldados 
invadiram locais do Hamas 

em Khan Younis depois de 
terem sido atacados por mili-
tantes armados. Não há con-
firmação de mortes.

Tropas de Israel locali-
zaram esconderijo de armas, 
munições, dispositivos ex-
plosivos e cerca de 20 mor-
teiros na Faixa de Gaza.

As Forças de Defesa de 
Israel afirmam ter realizado 
ataques com mísseis contra 
uma série de locais do Hez-
bollah no sul do Líbano.

Os locais incluem instala-
ções militares com operação 
de membros do Hezbollah 
e outras infraestruturas, de 
acordo com as IDF (sigla em 
inglês).

Tel Aviv confirma que 
outro soldado foi morto lu-
tando contra o Hamas na Fai-
xa de Gaza. São 133 militares 
mortos desde o começo da 
incursão terrestre no enclave.

Folhapress

 Um clima de 
tensão toma a 
Argentina na 

quarta-feira (20), dia em que 
movimentos sociais e sindi-
cais farão um protesto massi-
vo no centro de Buenos Aires 
e em outras cidades do país. 
É o primeiro ato depois que 
o presidente recém-empossa-
do Javier Milei anunciou que 
não permitirá o bloqueio de 
ruas, o chamado “piquete”.

Advogados e organiza-
ções de direitos humanos 
enviam representantes para 
os pontos de concentração, 
jornalistas combinam de ir 
à marcha juntos e preparam 
equipamentos contra gás de 
pimenta, e motoristas de apli-
cativos repassam avisos para 
evitar a região.

Telas de estações de trem 
da capital, por onde muitos 
devem chegar, também ama-
nheceram com a frase repeti-
da pelo governo de Milei nas 
últimas semanas: “Quem blo-
queia, não recebe”, se referin-
do aos programas de assistên-
cia social que ele prometeu 
cortar a quem for identificado 
obstruindo ruas.

“Se você pretende exer-
cer seu direito de protestar, 
leve em consideração que só 
pode fazê-lo em locais auto-
rizados. Lembre-se de que 
bloquear uma rua, uma ave-
nida ou uma rodovia é um 
crime punido por lei”, repete 
uma mensagem nos televi-
sores e em alto-falantes, que 
trazem ainda uma linha tele-
fônica de denúncia a quem 

se sentir coagido a protestar.
A ideia é que os manifes-

tantes se concentrem a partir 
das 16h em frente ao Con-
gresso Nacional e caminhem 
por 2 km em linha reta até a 
Casa Rosada mesmo trajeto 
que Milei fez ao tomar posse 
no último dia 10, e que outros 
grupos sigam por ruas alter-
nativas. Eles costumam se 
organizar por blocos, delimi-
tados por cordas.

O percurso marcado blo-
quearia algumas das princi-
pais vias do centro: avenida de 
Maio, avenida 9 de Julho, dia-
gonal Norte e diagonal Sul. O 
centro da tensão é, portanto, 
como as forças de segurança 
e os manifestantes reagirão 
diante de possíveis impasses.

Júlia Brabon/Folhapress

Após mais de três 
anos de nego-
ciações e uma 

noite frenética, deputados e 
representantes dos países- 
membros da União Europeia 
aprovaram na quarta-feira 
(20) uma ampla reforma do 
sistema migratório do bloco, 
que prevê um mecanismo de 
solidariedade obrigatória e 
controles mais severos.

Os governos de Espanha, 
Grécia e Itália, três países 
que recebem grandes fluxos 
migratórios, celebraram a 
notícia. A presidente da Co-
missão Europeia, Ursula von 
der Leyen, chamou o acordo, 
conhecido como Novo Pacto 
da Migração e do Asilo, de 
“histórico”. A reforma prevê 
controles mais rigorosos na 

chegada de migrantes à UE, 
centros de detenção perto das 
fronteiras externas do bloco 
para expulsar de maneira mais 
rápida aqueles que não têm 
direito a asilo, e um mecanis-
mo de solidariedade obriga-
tória entre os Estados-mem-
bros para beneficiar os países 
sob maior pressão migratória.

O acordo ainda precisa ser 
aprovado formalmente pelo 
Conselho Europeu, ou seja, o 
fórum dos 27 Estados-mem-
bros, e pelo Parlamento Euro-
peu, o que deve ocorrer antes 
das eleições europeias de ju-
nho do ano que vem. A expec-
tativa é que as novas regras 
entrem em vigor já em 2024.

A reforma recebeu críti-
cas de organizações de defesa 
dos direitos humanos. Quase 

50 ONGs, incluindo Anistia 
Internacional, Oxfam, Ca-
ritas e Save the Children, 
divulgaram na segunda-fei-
ra (18) uma carta aberta aos 
negociadores para alertá-los 
sobre o risco de que o novo 
acordo possa ser um “sistema 
mal elaborado, caro e cruel”.

A reforma estabeleci-
da em Bruxelas conserva a 
atual regra pela qual o país 
de entrada na UE de um de-
mandante de asilo é respon-
sável pelo seu processo. No 
entanto, para ajudar os países 
mediterrâneos, como Itália, 
Espanha e Grécia, onde che-
gam milhares de migrantes, o 
acordo estabelece um sistema 
de solidariedade obrigatória 
em caso de forte pressão.

Folhapress

UE aprova reforma 
migratória com regras 

mais rígidas para pedidos 
de asilo
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Entenda a reforma 
tributária promulgada Depois de 30 anos 

de discussão, o 
Congresso Nacio-

nal deu um passo histórico e 
promulgou, na quarta-feira 
(20), a reforma tributária so-
bre o consumo. No próximo 
ano, os parlamentares se de-
bruçarão sobre os projetos de 
lei complementar que regu-
lamentarão vários pontos da 
emenda constitucional e ini-
ciarão a segunda etapa da re-
forma, que mudará a cobran-
ça e o pagamento do Imposto 
de Renda.

A emenda constitucional 
simplificará e unificará os tri-
butos sobre o consumo, mas 
as mudanças ocorrerão aos 
poucos. A nova tributação das 
mercadorias e dos serviços 
começará a entrar em vigor 
em 2026 e só terminará em 
2033. A transição para a co-
brança do imposto no destino 

(local de consumo) se inicia-
rá em 2029, levará 50 anos e 
só será concluída em 2078.

A principal mudança será 
a extinção de quatro tributos, 
que serão fundidos no Im-
posto sobre Valor Agregado 
(IVA). Esse tributo seguirá 
o modelo dual, em que parte 
da administração ficará com 
a União e outra parte com os 
estados e municípios.

Os tributos federais a se-
rem extintos são o Programa 
de Integração Social (PIS) e 
a Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade So-
cial (Cofins). Eles serão subs-
tituídos pela Contribuição 
sobre Bens e Serviços (CBS), 
a ser arrecadada pela União. 
Inicialmente, o Imposto so-
bre Produtos Industrializa-
dos (IPI) seria incorporado à 
CBS, mas foi mantido e inci-

dirá apenas sobre mercadorias 
concorrentes às produzidas 
na Zona Franca de Manaus.

Outros dois impostos a 
serem extintos são locais: o 
Imposto sobre a Circulação 
de Mercadorias e Serviços 
(ICMS), administrado pelos 
estados; e o Imposto sobre 
Serviços (ISS), arrecadado 
pelos municípios. Eles serão 
substituídos pelo Imposto so-
bre Bens e Serviços (IBS).

Em troca de mudanças 
que trarão o fim da guerra fis-
cal entre os estados, o gover-
no criará um Fundo de De-
senvolvimento Regional para 
financiar projetos de desen-
volvimento em estados mais 
pobres. Inicialmente orçado 
em R$ 60 bilhões por ano a 
partir de 2043, o fundo foi um 
dos principais pontos de em-
bates durante as discussões.

Wellton Máximo/ABR

Mais de 40% dos 
consumidores pretendem ir 
às compras para o Natal

Uma pesquisa rea-
lizada pela Asso-
ciação Comercial 

de São Paulo (ACSP) revela 
que 42,8% dos entrevistados 
no país (1.647) pretendem fa-
zer compras para o Natal, en-
quanto 35,9% não têm inten-
ção de dar presentes e 21,3% 
ainda estão indecisos. Entre 
os que planejam comprar, 
33,6% pretendem gastar mais 
do que em 2022, enquanto 
41,8% desejam desembolsar 
um valor menor. A pesqui-
sa de intenção de compra no 
Natal mostra que a maioria 
(60,5%) pretende gastar entre 
R$ 150 e R$ 450.

Segundo a ACSP, em 
relação ao ano passado, ob-
serva-se expressiva redução 
daqueles que manifestaram 
intenção de compra e leve au-
mento dos que não pretendem 
comprar. Também nota-se 
importante redução daqueles 
que pretendem gastar mais, 

assim como também do valor 
médio de gasto pretendido.

“A piora dos resultados 
em relação à pesquisa do ano 
passado poderia ser explicada 
pela desaceleração da ativida-
de econômica e pelo elevado 
grau de endividamento das 
famílias, num contexto de ju-
ros ainda elevados, que termi-
na reduzindo a renda disponí-
vel para o consumo, que tem 
cada vez mais se concentrado 
em itens mais essenciais”, 
destaca a ACSP.

A pesquisa também apon-
ta que a maioria das compras 
deve ser feita em grandes re-
des do varejo (41,1%) e de 
forma presencial (57,1%). 
Entre os itens destacados, 
roupas, calçados e acessórios 
(45,4%) continuam sendo os 
principais da lista. Somados a 
outros de uso pessoal (joias, 
bijuterias e perfumes), repre-
sentam 75,9% das intenções 
de compra.       Flávia Albuquerque/ABR

Falta de consenso deve fazer BC e 
governo travarem juros do rotativo 
com base em lei

 Sem que a dis-
cussão sobre as 
mudanças do ro-

tativo do cartão de crédito 
tenha chegado a um consenso 
no setor financeiro, o CMN 
(Conselho Monetário Nacio-
nal) deve, na reunião desta 
quinta-feira (21), apenas re-
gulamentar a aplicação de um 
teto para taxas cobradas na 
modalidade.

Com isso, deve valer a 
limitação imposta por lei que 
estipula uma trava para que a 
cobrança dos juros do rota-
tivo não exceda o montante 
original da dívida. Na práti-
ca, significa que o valor a ser 
quitado pelo devedor pode, 
no máximo, dobrar.

A regra está prevista na 
lei do Desenrola Brasil, san-
cionada pelo presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva (PT) no 
dia 3 de outubro. Além de tra-

tar do programa de renegocia-
ção de dívidas, o texto prevê o 
teto para os juros do rotativo.

A trava passaria a vigo-
rar se as próprias instituições 
financeiras não estabeleces-
sem, no prazo de até 90 dias 
estipulado pela lei, uma pro-
posta consensual para reduzir 
os juros do rotativo.

Hoje, essa modalidade é a 
linha de crédito mais cara do 
mercado, recomendada por 
especialistas apenas em ca-
sos emergenciais. O rotativo 
é acionado quando o cliente 
não paga o valor integral da 
fatura mensal do cartão na 
data de vencimento.

Como prevê a lei, a alter-
nativa precisaria ser homolo-
gada pelo CMN. O colegiado 
é formado pelos ministros 
Fernando Haddad (Fazenda) 
e Simone Tebet (Planejamen-
to), além do presidente do 

Banco Central, Roberto Cam-
pos Neto.

A divergência entre os 
participantes envolvidos na 
discussão sobre qual seria a 
melhor fórmula para reduzir 
os juros da modalidade em-
perrou a negociação.

Os bancos insistem em 
limitar, em contrapartida pela 
mudança de regras, o parce-
lado sem juros no cartão me-
canismo que, para eles, enca-
rece o crédito. A lei, porém, 
não faz nenhuma menção a 
essa modalidade nem manda 
restringi-la.

Enquanto os bancos argu-
mentam que o parcelado sem 
juros aumenta a inadimplên-
cia e força a cobrança de juros 
altos no rotativo que ultrapas-
sam 400% ao ano, as empre-
sas de maquininhas de cartão 
e o comércio refutam essa 
premissa.        Nathalia Garcia/Folhapress
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Toffoli anula ações contra Beto Richa 
na Lava Jato com decisões de Moro

Apesar dos apelos 
do governo Lula 
(PT), o Congres-

so prevê elevar ainda mais 
as emendas parlamentares 
em 2024, ano eleitoral, e o 
patamar deve chegar a R$ 53 
bilhões, o que será um novo 
recorde.

Auxiliares de Lula e alia-
dos do governo têm criticado 
a investida do Congresso em 
ampliar o valor que depu-
tados e senadores repassam 
para obras e projetos em seus 
redutos eleitorais.

As projeções indicavam 
que o volume ficaria um pou-
co abaixo de R$ 50 bilhões. 
Mas a nova versão do pro-
jeto de Orçamento de 2024, 
que começará a ser votada na 
quarta-feira (20), vai prever 
ainda mais emendas.

A base política de Lula 
tem tentado alterar os projetos 
que tratam de Orçamento do 
próximo ano. Parlamentares 
do PT e a presidente nacional 
do partido, Gleisi Hoffmann, 
já se posicionaram contra o 
avanço das emendas, pois isso 
retira dinheiro de programas 
e projetos do governo petista.

O PAC (Programa de 
Aceleração do Crescimento), 
principal vitrine de Lula na 
área de infraestrutura, recuou 
de R$ 61,3 bilhões para R$ 
44,3 bilhões.

O governo até lançou 
uma ofensiva, noticiada pela 
Folha, para tentar convencer 
os congressistas a aplicarem 
emendas no PAC. Mas os 
parlamentares rejeitaram a 
ideia. E, de acordo com a Co-

missão Mista de Orçamento, 
o programa de obras de Lula 
acabou desidratado em rela-
ção ao que foi proposta pelo 
Planalto.

Hoje existem três tipos de 
emendas: as individuais (que 
todo deputado e senador têm 
direito), as de bancada (par-
lamentares de cada estado 
definem prioridades para a 
região), as de comissão (defi-
nida por integrantes dos cole-
giados do Congresso).

Pela previsão, as emen-
das individuais devem so-
mar R$ 25 bilhões (R$ 19,4 
bilhões para deputados e R$ 
5,6 bilhões para senadores). 
O governo é obrigado a auto-
rizar esses repasses até o fim 
do ano, pois são emendas im-
positivas.         Thiago Resende/Folhapress

Congresso eleva para R$ 53 bi emendas 
que já seriam recorde e corta PAC de Lula

 O m i n i s t r o 
Dias Toffoli, 
do STF (Su-

premo Tribunal Federal), de-
terminou na terça-feira (19) 
a “nulidade absoluta” de to-
dos os atos praticados contra 
o ex-governador do Paraná 
Beto Richa (PSDB) no âmbi-
to da Lava Jato ou das ope-
rações Rádio Patrulha, Piloto, 
Integração e Quadro Negro.

Na decisão, Toffoli ainda 
determina o trancamento de 
todas as persecuções penais 
abertas contra Richa que te-
nham como base algumas 
dessas operações, além da 
nulidade das decisões proferi-
das pelo ex-juiz Sergio Moro, 
que hoje é senador pela União 
Brasil-PR.A decisão atende 
a um pedido de Beto Richa 

formulado como desdobra-
mento da determinação de 
Toffoli de invalidar todas as 
provas oriundas dos acordos 
de leniência da Odebrecht.

Em agosto, o ex-gover-
nador, que hoje é deputado 
federal, conseguiu arquivar 
processo na 3ª Zona Eleito-
ral do Paraná que foi iniciado 
com base em provas obtidas 
pelos sistemas internos da 
Odebrecht.

Para anular todos os pro-
cessos, porém, a defesa de 
Richa alegou ao STF que a 
medida seria necessária dian-
te do “verdadeiro conluio ha-
vido entre acusação e órgão 
judicial contra o requerente”.

A citação leva em conta 
as mensagens trocadas en-
tre procuradores integrantes 

da Operação Lava Jato, que 
foram obtidas pelo hacker 
Walter Delgatti e incluída 
em processos judiciais após 
a apreensão do material na 
Operação Spoofing.

Na petição, o ex-governa-
dor coloca uma série de men-
sagens que, na visão de sua 
defesa, comprovaria a ação 
“parcial e em uma situação 
de impedimento” do procu-
rador Diogo Castor de Mattos 
e a “atuação ilícita do ex-juiz 
Sergio Moro que agiu de for-
ma absolutamente parcial e 
ativa na condução dos proces-
sos da Operação Lava Jato”.

As mensagens incluídas 
na petição da defesa mostram 
diálogo entre os procuradores 
Diogo Castor de Mattos e Del-
tan Dallagnol.     Cézar Feitoza/Folhapress

Athena Saúde Brasil S.A. 
CNPJ/MF nº 31.701.408/0001-14 – NIRE 35.3.0052268

Aviso aos Acionistas – Início do Prazo para Exercício do Direito de Preferência
Athena Saúde Brasil S.A. (“Companhia”) vem informar a seus acionistas que a Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia, em conclave realizada em 15/12/2023, às 18:00 horas (“AGE”), deliberou pelo aumento do 
capital social da Companhia no valor de, no mínimo, R$ 325.350.000,00 e, no máximo, de R$ 451.276.394,79, 
mediante a emissão de até 117.979.409 novas ações preferenciais classe “A”, todas nominativas, escriturais 
e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$3,8250438 por ação, com possibilidade de homologação 
parcial (“Aumento de Capital”). Tendo em vista o Aumento de Capital, comunicamos, pelo presente, as regras do 
exercício do direito de preferência: 1. Data-Base do Direito de Preferência. Os acionistas farão jus ao direito de 
preferência na subscrição das novas ações a serem emitidas no âmbito do Aumento de Capital na proporção das 
ações de sua titularidade no dia 15/12/2023 (“Data de Corte”). 2. Direito de Subscrição por Ação. Cada ação 
já existente e de titularidade do acionista dará ao seu titular o direito de subscrever até 0,257233532706729 
novas ações preferenciais classe “A”. 3. Frações de Ações. As frações de ações decorrentes do exercício do 
direito de preferência serão desconsideradas para fins do Aumento de Capital. 4. Cálculo da Quantidade de Ações. 
Para calcular a quantidade de ações que poderá subscrever, o acionista deverá multiplicar o número de ações 
ordinárias de sua titularidade na Data de Corte pelo respectivo fator previsto no item 2 acima. Considerando 
que, consoante o item 3 acima, as frações de ação serão desconsideradas, o resultado da multiplicação será 
arredondado para baixo e a quantidade acima disso (números depois da vírgula) serão cancelados. 5. Exercício 
Parcial do Direito de Preferência. O acionista poderá exercer a totalidade ou parte do direito de preferência na 
subscrição das novas ações no âmbito do Aumento de Capital, a seu exclusivo critério. 6. Prazo para Exercício 
do Direito de Preferência. O direito de preferência para subscrição de novas ações deverá ser exercido entre 
o dia 21/12/2023, inclusive, e o dia 19/01/2024, inclusive (“Prazo de Exercício do Direito de Preferência”). 
7. Cessão do Direito de Preferência. Os direitos de subscrição poderão ser cedidos pelos acionistas em favor 
de outros acionistas, na forma do art. 171, § 6º, da Lei das S.A., desde que dentro do Prazo de Exercício do 
Direito de Preferência. 8. Assinatura do Boletim de Subscrição. O exercício do direito de preferência se dará 
por meio da assinatura, pelos acionistas interessados, de 2 vias de boletim de subscrição, sendo admitida 
assinatura digital por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil, 
cujo modelo está à disposição na sede da Companhia e será disponibilizado por meio de correio eletrônico 
aos acionistas da Companhia (“Boletim de Subscrição”). 8.1. O Boletim de Subscrição conterá, entre outros, 
(a) o número total de ações ordinárias detidas pelo acionista; (b) o preço de emissão por ação da Companhia 
emitida no Aumento de Capital; (c) a quantidade total de ações preferenciais a serem subscritas pelo acionista; 
(d) o preço total a ser pago pelo acionista pela integralização das ações subscritas; e (e) os dados da conta 
corrente da Companhia para integralização das ações subscritas. 9. Entrega do Boletim de Subscrição. O 
Boletim de Subscrição deverá, até o final do Prazo do Exercício do Direito de Preferência, ser apresentado, 
devidamente preenchido e assinado, em 2 vias, na sede da Companhia, junto do documento de identificação 
pessoal do acionista e/ou os respectivos documentos de representação (i.e. Estatuto ou Contrato Social e 
cópia da procuração e documento pessoal do procurador, conforme aplicável), em caso de acionista pessoa 
jurídica. 9.1. O acionista que não puder comparecer pessoalmente poderá delegar a entrega do Boletim de 
Subscrição na sede da Companhia a terceiro, ou poderá enviar por correio eletrônico para o seguinte e-mail: 
ri@athenasaude.com.br, desde que a assinatura do Boletim de Subscrição correspondente esteja com firma 
reconhecida ou com a assinatura digital por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras 
vinculadas à ICP-Brasil. 9.2. O Boletim de Subscrição poderá ser assinado por procurador, devidamente cons-
tituído, desde que a procuração contenha poderes expressos e especiais para firmar o Boletim de Subscrição 
e representar o subscritor perante a Companhia e contenha reconhecimento da assinatura do acionista ou 
com a assinatura digital por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à 
ICP-Brasil. 9.3. A segunda via do Boletim de Subscrição, assinado pelo representante da Companhia será 
entregue aos acionistas que exercerem o Direito de Preferência, servindo como evidência do exercício do seu 
Direito de Preferência. 9.4. Nenhum Boletim de Subscrição será recebido depois do Prazo do Exercício do 
Direito de Preferência. Os direitos de preferência que não forem exercidos no Prazo do Exercício do Direito 
de Preferência ficarão caducos e serão extintos, e as ações que não forem subscritas e integralizadas pelos 
acionistas subscritores até o término do Prazo do Exercício do Direito de Preferência não serão consideradas 
validamente emitidas. 10. Integralização das Ações. A integralização das ações subscritas deverá ser realizada 
em moeda corrente nacional, em até um dia útil da data da subscrição das ações pelos acionistas, por meio 
de depósito bancário realizado pelo subscritor na conta corrente da Companhia perante o Banco Itaú, Agência 
nº 0910, Conta nº 13828-8. 11. Subscrição de Sobras de Ações. Após o término do prazo para exercício do 
direito de preferência, fica desde já estabelecido que não será realizado o rateio de eventuais sobras e haverá 
a homologação do aumento de capital com seu valor final e definitivo, desde que atingido o valor mínimo de 
subscrição. A administração da Companhia permanecerá à disposição, durante todo o Prazo de Exercício do 
Direito de Preferência, para fins de orientar os acionistas a preencher o Boletim de Subscrição. São Paulo, 
21/12/2023. Pedro Guilherme Calandrino – Diretor de Relações com Investidores. (21, 22 e 23/12/2023)
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Aviso aos Acionistas – Início do Prazo para Exercício do Direito de Recesso
Athena Saúde Brasil S.A. (“Companhia”) vem informar a seus acionistas que, nos termos dos artigos 136 e 
137 da Lei das Sociedades por Ações (“Lei das S.A”), eventuais acionistas titulares de ações de emissão da 
Companhia que se abstiveram de votar, dissentiram da deliberação ou não compareceram à Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia, realizada em 15/12/2023, às 18:00 horas (“AGE”), que deliberou pela criação 
de novas classes de ações preferenciais de emissão da Companhia, terão o prazo de 30 dias para o exercício 
do direito de retirada. Sendo assim, comunicamos, pelo presente, as regras do exercício do direito de retirada: 
1. Direito de Retirada (recesso). Conforme disposto no artigo 137, inciso I da Lei das S.A, será facultado 
o direito de retirada (recesso) aos acionistas, detentores de ações livres, desembaraçadas e sem ônus de 
emissão da Companhia que não votaram favoravelmente à criação de novas classes de ações preferenciais 
de emissão da Companhia, que se abstiveram de votar ou que não compareceram à AGE, e que manifestaram 
expressamente sua intenção de exercer o direito de retirada (recesso), no prazo de 30 dias contados da data de 
publicação da ata da AGE, ou seja, do dia 21/12/2023, inclusive, até o dia 19/01/2024, inclusive. 2. Acionistas 
legitimados a exercer o direito de retirada (recesso). O direito de retirada (recesso), com o consequente 
pagamento do reembolso, somente será assegurado com relação às ações de emissão da Companhia de que 
o acionista era, comprovadamente, titular em 15/12/2023, e mantidas pelo acionista, ininterruptamente, até a 
data do efetivo exercício do direito de retirada (recesso). 3. Valor do reembolso. Nos termos do artigo 45 da 
Lei das S.A, o valor do reembolso por ação da Companhia foi calculado com base no patrimônio líquido contábil 
constante nas Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social findo em 31/12/2022 
e devidamente aprovadas na Assembleia Geral Ordinária da Companhia realizada em 28/04/2023, a saber 
R$3,8250438 por ação da Companhia, sem prejuízo do direito dos acionistas requererem o levantamento de 
balanço especial conforme previsto no artigo 45, § 2º da Lei das S.A.. Sobre o valor do reembolso, não caberá 
qualquer tipo de correção monetária ou ajuste sobre este valor, bem como desconsiderará eventuais frações 
de centavos. 4. Prazo para exercício do direito de retirada (recesso). Os acionistas dissidentes deverão 
exercer seu direito de retirada (recesso) entre o dia 21/12/2023, inclusive, e o dia 19/01/2024, inclusive. 
De acordo com o disposto no artigo 137, inciso I, §§ 1º e 4º da Lei das S.A, ficará extinto por decadência, de 
pleno direito, o direito de retirada do acionista dissidente que não o exercer no prazo mencionado neste item 4. 
5. Procedimento para exercício do direito de retirada (recesso). 5.1. Exercício do direito de retirada 
(recesso) no ambiente escritural. Os acionistas dissidentes que desejarem exercer o direito de retirada e 
cujas ações estiverem escrituradas na Itaú Corretora de Valores S.A. (“Itaú Corretora”), agente de escrituração 
da Companhia, deverão, dentro do prazo indicado no item 4 acima, encaminhar carta de próprio punho, com 
firma reconhecida por semelhança se manifestando e informando a quantidade de ações para o endereço, Av. 
do Estado, 5533, Bloco A, 1º andar, CEP 03105-003, Cidade de São Paulo-SP, aos cuidados da Gerência de 
Escrituração, devendo apresentar cópias autenticadas dos seguintes documentos: a) Acionista Pessoa Física: 
(a) carteira de identidade; (b) Cadastro de Pessoa Física CPF; e (c) comprovante de endereço; e b) Acionista 
Pessoa Jurídica: (a) estatuto ou contrato social consolidado em vigor e ata ou alteração contratual de eleição 
dos atuais representantes legais; (b) cartão de inscrição no CNPJ); (c) carteira de identidade, CPF e comprovante 
de residência de seus representantes legais; e c) Acionista Fundo de Investimentos: (a) regulamento consolidado 
do fundo, devidamente registrado no órgão competente; (b) estatuto ou contrato social consolidado em vigor e 
ata ou alteração contratual de eleição dos atuais representantes legais do administrador e/ou gestor do fundo 
(dependendo da pessoa autorizada a comparecer e votar em assembleias gerais relacionadas aos ativos detidos 
pelo fundo); (c) cartão de inscrição no CNPJ do fundo e do administrador e/ou gestor do fundo; (d) carteira de 
identidade, CPF e comprovante de residência de seus representantes legais. 5.2. Os acionistas que se fizerem 
representar por procurador deverão entregar, além dos documentos acima referidos, cópia autenticada da res-
pectiva procuração com firma reconhecida, a qual deverá ser outorgada a menos de 1 ano para um procurador 
com poderes especiais para o exercício do direito de recesso e a solicitação de reembolso. Para esclarecer 
dúvidas em relação ao procedimento e obter informações adicionais, os acionistas poderão entrar em contato 
com a Central de Atendimento a Acionistas do Itaú nos seguintes telefones: (11) 3003-9285 para capitais ou 
0800-720-9285 para demais localidades. 6. Data de pagamento. Após o decurso do prazo para o exercício 
do direito de retirada (recesso), a Companhia informará aos acionistas a data do pagamento do reembolso 
das ações, se houver, daqueles que exercerem o direito de retirada (recesso). São Paulo, 21/12/2023. Pedro 
Guilherme Calandrino – Diretor de Relações com Investidores. (21, 22 e 23/12/2023)
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de dezembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 15/12/2023, às 18h00, de forma exclusivamente 
digital, nos termos do § único do artigo 121 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das 
S.A.”). Nos termos do item 1 da Seção VIII do Manual de Registro de Sociedade Anônima, 
Anexo V da Instrução Normativa DREI nº 81, de 10/06/2020, esta Assembleia (“Assembleia”) 
da Athena Saúde Brasil S.A. (“Cia.”), foi considerada como realizada na sede social da Cia., 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 
8.501, 4º andar, sala “F”, parte, Pinheiros, CEP 05425-070. 2. Convocação: O edital de 
convocação foi publicado, em primeira convocação, na forma do artigo 124 da Lei das 
S.A., no jornal “Data Mercantil” nas edições (impressa e online) dos dias 6, 7 e 08/12/2023, 
página 7, respectivamente, com divulgação simultânea na página da internet do mesmo 
jornal. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Eduardo Gromatzky, e secretariados 
pela Sra. Marina de Coscarelli Salum. 4. Presença: Presentes acionistas representando 
95,78% do capital social com direito a voto da Cia., conforme lista de presença constante 
do Anexo I à presente ata. 5. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre as seguintes 
matérias: (a) nos termos do Acordo de Investimento, celebrado pela Cia., de um lado, e 
pela Alcantil Empreendimentos e Participações S.A. (“Alcantil”), sociedade por ações, inscrita 
no CNPJ sob o nº 50.220.886/0001-57, afiliada do acionista Brazilian Private Equity V – 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ sob o nº 
20.930.479/0001-72 (“BPEV”), de outro, em 30/11/2023 (“Acordo de Investimento”), a 
criação de novas classes de ações preferenciais de emissão da Cia., a definição de suas 
características, nos termos do Anexo II, bem como a permissão para que a Cia. possa 
emitir novas ações preferenciais, sem guardar proporção com as demais classes de ações 
de preferenciais já emitidas, com a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Cia. (“Criação de Novas Classes de Ações Preferenciais”); (b) aumento da quantidade 
de ações que podem ser emitidas, independentemente de reforma estatutária, como 
capital autorizado da Cia., para a inclusão das novas ações preferenciais classe A e classe 
B, com a consequente alteração do Artigo 6º do Estatuto Social da Cia.; (c) caso aprovada 
a matéria constante do item (a) acima, o aumento do capital social da Cia. no valor de, no 
mínimo, R$325.350.000,00 e, no máximo, de R$451.276.394,79, mediante a emissão 
de até 117.979.409 novas ações preferenciais classe “A”, todas nominativas, escriturais 
e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$3,8250436 por ação, com possibilidade 
de homologação parcial (“Aumento do Capital Social”); (d) caso aprovadas as matérias 
constantes dos itens (a) e (c) acima, a abertura do prazo de exercício do direito de prefe-
rência de 30 dias para os acionistas da Cia. em relação ao Aumento do Capital Social, nos 
termos do artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações (“Direito de Preferência”); (e) caso 
aprovadas as matérias constantes dos itens (a), (c) e (d) acima, de maneira a viabilizar a 
implementação do Aumento de Capital ora proposta, a prestação das seguintes garantias 
pela Cia. ou relacionadas à Cia., conforme previstas no Acordo de Investimento, em bene-
fício da Alcantil e do Haoma Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, fundo 
de investimento em participações, inscrito no CNPJ sob o nº 52.923.564/0001-08 (“FIP 
Haoma”): (i) alienação fiduciária da totalidade das quotas de emissão do Hospital das Clíni-
cas de Alagoinhas Ltda., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.518.634/0001-82 (“Hospital 
Alagoinhas”) de titularidade da Cia., representativas de 100% do capital social total e votante 
do Hospital Alagoinhas (“Alienação Fiduciária Quotas Alagoinhas”); (ii) cessão fiduciária da 
totalidade dos recebíveis do Hospital Alagoinhas e da Athena Healthcare Holding S.A. (com 
nome fantasia Hospital do Coração de Natal), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.753.292/0002-
08 (“Cessão Fiduciária Recebíveis Hospitais”); (iii) alienação fiduciária dos seguintes imóveis: 
• Imóvel localizado na Rua Governador Mario Covas, número 591, bairro Boa Vista II, Serra/
ES, matrícula nº 34.216 do Cartório do 1º Ofício da 2º Zona – Vara da Serra – Comarca da 
Capital Estado do Espírito Santo, registrado no Livro nº 2, fl.1 (“VAH”); • Imóvel localizado 
na Rua Governador Mario Covas, número 591, bairro Boa Vista II, Serra/ES, matrícula nº 
34.215 do Cartório do 1º Ofício da 2º Zona – Vara da Serra – Comarca da Capital Estado 
do Espírito Santo, registrado no Livro nº 2, fl.01 (“Prédio Inacabado VAH”); • Imóvel localizado 
na Rodovia BR, número 591, bairro Boa Vista II, Serra/ES, matrícula nº 47.862 do Cartório 
do 1º Ofício da 2º Zona – Vara da Serra – Comarca da Capital Estado do Espírito Santo, 
registrado no Livro nº 2, fl.1 (“Estacionamento VAH” e, em conjunto com VAH e Prédio 
Inacabado VAH, “Alienação Fiduciária VAH”); • Imóvel localizado na Rua Paulino de Sousa, 
número 131 (Antigo 17), bairro Monte Castelo, São Luís/MA, matrícula nº 24907-41 do 1º 
Registro de Imóveis de São Luis-MA, registrado no livro nº 2 – EE, FLS. -031-A (“HM”); 
• Imóvel localizado na Rua Paulino de Sousa, número 175, bairro Monte Castelo, São Luís/
MA, matrícula nº 13.997 do 1º Registro de Imóveis de São Luis-MA, registrado no livro nº 
2 – 8T, FLS. 194 (“PA Pediátrico HM”); • Imóvel localizado na Estrada da Vitória, número 
1664, bairro Liberdade, São Luís/MA, matrícula nº 12.049 do 1º Registro de Imóveis de 
São Luis-MA, registrado no livro nº 3 L (“Casa Branca”); e • Imóvel localizado na Rua Paulino 
de Sousa, número 19, bairro Monte Castelo, São Luís/MA, matrícula nº 3.134 do 1º Regis-
tro de Imóveis de São Luis-MA, registrado no livro nº 2 L, FLS. 201 (“Estacionamento HM” 
e, em conjunto com HM, PA Pediátrico HM e Casa Branca, “Alienação Fiduciária HM” e, em 
conjunto com a Alienação Fiduciária VAH, “Alienação Fiduciária Imóveis”); (f) a reforma e 
consolidação do Estatuto Social da Cia. em decorrência das alterações acima propostas, 
conforme aplicável; e (g) a autorização para que os administradores da Cia. pratiquem 
todos os atos necessários à implementação das deliberações aprovadas nesta assembleia. 
6. Deliberações: Colocadas as matérias em discussão e posterior votação, foram tomadas 
as seguintes deliberações pelos Acionistas: (a) Criação de Novas Classes de Ações Prefe-
renciais: Aprovação, por maioria de votos e com manifestações de voto em separado que 
foram rubricadas pela mesa e permanecerão arquivadas na sede da Cia., com abstenção 
dos legalmente impedidos, da Criação de Novas Classes de Ações Preferenciais. As ações 
preferenciais classe “A” e classe “B” de emissão da Cia., sem valor nominal, terão a forma 
nominativa e conferirão aos seus titulares os direitos e vantagens listados no Anexo II. Em 
decorrência da criação das ações preferenciais classe “A” e classe “B”, nos termos acima, 
foi aprovada a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Cia., o qual passa a vigorar com 
a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social da Cia., totalmente subscrito e inte-
gralizado em moeda corrente nacional e em bens, é de R$1.559.796.678,94, dividido em 
420.758.081 ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal. § 1º. A Cia. poderá emitir 
tanto ações ordinárias quanto ações preferenciais classe “A” e ações preferenciais classe 
“B”, sendo que cada ação ordinária e preferencial classe “A” ou classe “B” dará o direito a 
um voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º. Além do previsto no § 1º acima, as 
ações preferenciais classe “A” e classe “B” conferem aos seus respectivos titulares os 
seguintes direitos: (a) Posição. As ações preferenciais classe “A” e ações preferenciais 
classe “B” preferem a todas as demais classes ou espécies de ações do capital social da 
Cia.. (b) Dividendos. As ações preferenciais classe “A” e ações preferenciais classe “B” terão 
prioridade na distribuição de dividendos e juros sobre o capital próprio até que seja atingido 
o montante calculado de acordo com a Fórmula de Resgate (“Dividendo Prioritário”), sendo 
certo que no exercício em que as distribuições aprovadas pela Cia. superarem o valor do 
Dividendo Prioritário, as ações preferenciais classe “A” e ações preferenciais classe “B” não 
participarão dos lucros remanescentes da Cia.. (c) Direito de Voto. As ações preferenciais 
classe “A” e ações preferenciais classe “B” terão direito de voto conjuntamente com as 
ações ordinárias de emissão da Cia., como se de uma única classe fossem, considerada 
uma base totalmente diluída e convertida. (d) Preferência na Liquidação. Mediante a ocor-
rência de qualquer liquidação, dissolução ou cessação dos negócios da Cia. ou de qualquer 
controlada, as ações preferenciais classe “A” e ações preferenciais classe “B” terão priori-
dade de reembolso de capital com prêmio, que será correspondente ao valor necessário 
para que o valor global recebido seja igual ao valor do resgate, a ser calculado nos termos 
da Fórmula de Resgate (abaixo definida), de acordo com o artigo 17, II, da Lei das S.A. (e) 
Conversão Evento de Liquidez. Na iminência de um Evento de Liquidez e condicionado ao 
resgate prévio ou concomitante das ações preferenciais de emissão da Alcantil, nos termos 
de seu estatuto social, as ações preferenciais classe “A” e ações preferenciais classe “B” 
poderão, a critério exclusivo de seu detentor, ser convertidas em ações ordinárias de 
emissão da Cia., na proporção de 1 Ação Preferencial Classe A ou 1 Ação Preferencial 
Classe B para 1 ação ordinária de emissão da Cia.. (f) Resgate Obrigatório pela Cia.. Na 
iminência de um Evento de Liquidez e condicionado ao resgate prévio ou concomitante das 
ações preferenciais de emissão da Alcantil, nos termos de seu estatuto social, as ações 
preferenciais classe “A” e ações preferenciais classe “B” poderão, a critério exclusivo de 
seu detentor, ser resgatadas pela Cia., sendo que o valor do resgate de cada ação prefe-
rencial será igual ao calculado pela Fórmula de Resgate definida abaixo, sendo certo, ainda, 
que a Cia. deverá obrigatoriamente proceder com o resgate solicitado. (g) Resgate Facul-
tativo pela Cia.. A Cia. poderá resgatar antecipadamente, a totalidade ou parte das Ações 
Preferenciais Classe A (“Preço de Resgate PNs Classe A”) e das Ações Preferenciais Classe 
B (“Preço de Resgate PNs Classe B”), mediante aprovação da maioria simples das ações 
então habilitadas a votar. Em caso de resgate antecipado, o valor a ser pago aos titulares 
das ações preferenciais será calculado de acordo com a fórmula seguir (“Fórmula de 
Resgate”): 1. Preço de Resgate das Ações Preferenciais Classe A: O Preço de Resgate 
das Ações Preferenciais Classe A (“Preço de Resgate PNs Classe A”) será atualizado em 
todos os Dias Úteis de acordo com a seguinte metodologia: 

Preço de Resgate PNs Classe A = A1 + B1 + C1 + D1 – E1
“A1” significa o Preço de Resgate das PNs Classe A no Dia Útil imediatamente anterior, 
sendo certo que, na data de integralização das Ações Preferenciais Classe A, o Preço de 
Resgate PNs Classe A será R$382.268.041,24, considerando uma base de 95.371.457 
Ações Preferenciais Classe A, sendo tal valor ajustado proporcionalmente caso o número de 
Ações Preferenciais Classe A seja maior. “B1” significa a “Atualização Financeira do Preço 
de Resgate”, calculada da seguinte forma: 

B1 = A1 * Taxa de Atualização Diária
Taxa de Atualização Diária

Em que: “Di” significa o equivalente a 100% da variação da Taxa DI para cada dia de apu-

ração do Preço de Resgate PNs Classe A. “Spread” é uma sobretaxa de 6% ao ano. “Taxa 
diária mínima” é o equivalente diário de uma capitalização semestral de 17% a.a, ou seja, 
0,000647669861833844. “C1” é o “Prêmio Pago pela Taxa de Extensão” e será igual a 
0 ou, exclusivamente para os dias referentes a data de início do 1º período estendido e a 
data de início do 2º período estendido (e caso não haja o resgate integral das PNs Classe 
A nas referidas datas), calculado da seguinte forma: 

C1 ou Prêmio Pago pela Taxa de Extensão = (A1 + B1) * 2% 
“D1” é o “Prêmio Pago pela Taxa de Liberação de Ações Líquidas” e será igual a 0 ou, 
exclusivamente para o dia em que o acionista controlador da Cia. decida enviar a Notificação 
de Liberação de Ações Líquidas (conforme tal termo é definido no Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Cia.) (“Data de Envio da Notificação de Liberação de Ações Líquidas”), 
calculado da seguinte forma: 
D1 ou Prêmio Pago pela Taxa de Liberação de Ações Líquidas = (A1 + B1 + C1) * 3% 
“E1”, significa o valor de todas as distribuições pagas pela Cia. ao acionista detentor das 
Ações Preferenciais em razão da titularidade das Ações Preferenciais Classe A, a título de 
dividendos, juros sobre capital próprio ou valores pagos em eventuais resgates parciais 
das Ações Preferenciais Classe A. Caso ocorra o resgate das Ações Preferenciais Classe 
A ao longo dos primeiros 12 meses ou pagamento de quaisquer dividendos e/ou juros 
sobre capital próprio ao longo de tal período, o acionista detentor das Ações Preferenciais 
terá direito a um Prêmio de Resgate das Ações Preferenciais Classe A (“Prêmio de Resgate 
PNs Classe A”) a ser acrescido aos valores dos dividendos pagos e ou a valores pagos em 
eventuais resgates parciais das Ações Preferenciais Classe A: 

 

“F1” o valor a ser pago pela Cia. ao acionista detentor das Ações Preferenciais em razão 
da titularidade das Ações Preferenciais Classe A, a título de dividendos, juros sobre capital 
próprio ou resgate das Ações Preferenciais Classe A no evento em questão que deu ensejo 
ao Prêmio de Resgate PNs Classe A. “G1” será a “Atualização Financeira Acumulada” entre 
a data de integralização das Ações Preferenciais Classe A e a data do efetivo pagamento 
de dividendo ou do resgate parcial das Ações Preferenciais Classe A

Atualização Financeira Acumulada (G1) 

 

Em que: “Taxa de Atualização Diáriai” significa o valor da atualização financeira para cada 
data de apuração entre a data de integralização das Ações Preferenciais Classe A e a data 
do efetivo pagamento de dividendo, juros sobre capital próprio e/ou do resgate das Ações 
Preferenciais Classe A, sendo calculada da seguinte forma: 

Taxa de Atualização Diária

 

Em que: “Di” significa o equivalente a 100% da variação da Taxa DI para cada dia de 
apuração do Preço de Resgate PNs Classe A. “Spread” é uma sobretaxa de 6% ao ano. 
“Taxa diária mínima” é o equivalente diário de uma capitalização semestral de 17% a.a, ou 
seja, 0,000647669861833844. Para fins desta mecânica, caso seja feita uma distribuição 
de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital próprio nos primeiros 12 meses da 
operação, o valor do Prêmio de Resgate PNs Classe A deverá estar contemplado no valor da 
respectiva distribuição. Para que não restem dúvidas, o Preço de Resgate PNs Classe A e o 
Prêmio de Resgate PNs Classe A, calculados de acordo com as fórmulas acima, não incluem 
encargos moratórios e quaisquer outras penalidades previstas nos Documentos da Operação 
os quais, caso incorridos, deverão ser incorporados ao Preço de Resgate PNs Classe A 
e ao Prêmio de Resgate PNs Classe A. 2. Preço de Resgate das Ações Preferenciais 
Classe B: O Preço de Resgate das Ações Preferenciais Classe B (“Preço de Resgate PNs 
Classe B”) será atualizado em todos os Dias Úteis de acordo com a seguinte metodologia: 

Preço de Resgate PNs Classe B = A2 + B2 + C2 + D2 – E2
“A2” significa o Preço de Resgate das PNs Classe B no Dia Útil imediatamente anterior, 
sendo certo que, na data de integralização das Ações Preferenciais Classe B, o Preço de 
Resgate PNs Classe B será R$ 127.422.680,41, considerando uma base de 32.313.356 
Ações Preferenciais Classe B, sendo tal valor ajustado proporcionalmente caso o número de 
Ações Preferenciais Classe B seja maior. “B2” significa a “Atualização Financeira do Preço 
de Resgate”, calculada da seguinte forma: 

B2 = A2 * Taxa de Atualização Diária
Taxa de Atualização Diária

 

Em que: “Di” significa o equivalente a 100% da variação da Taxa DI para cada dia de apu-
ração do Preço de Resgate PNs Classe B. “Spread” é uma sobretaxa de 6% ao ano. “Taxa 
diária mínima” é o equivalente diário de uma capitalização semestral de 17% a.a, ou seja, 
0,000647669861833844. “C2” é o “Prêmio Pago pela Taxa de Extensão” e será igual a 
0 ou, exclusivamente para os dias referentes a data de início do 1º período estendido e a 
data de início do 2º período estendido (e caso não haja o resgate integral das PNs Classe 
B nas referidas datas), calculado da seguinte forma: 

C2 ou Prêmio Pago pela Taxa de Extensão = (A2 + B2) * 2% 
“D2” é o “Prêmio Pago pela Taxa de Liberação de Ações Líquidas” e será igual a 0 ou, 
exclusivamente para o dia em que o acionista controlador da Cia. decida enviar a Notificação 
de Liberação de Ações Líquidas (conforme tal termo é definido no Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Cia.) (“Data de Envio da Notificação de Liberação de Ações Líquidas”), 
calculado da seguinte forma: 
D2 ou Prêmio Pago pela Taxa de Liberação de Ações Líquidas = (A2 + B2 + C2) * 3% 
“E2”, significa o valor de todas as distribuições pagas pela Cia. ao acionista detentor das 
Ações Preferenciais em razão da titularidade das Ações Preferenciais Classe B, a título de 
dividendos, juros sobre capital próprio ou valores pagos em eventuais resgates parciais 
das Ações Preferenciais Classe B. Caso ocorra o resgate das Ações Preferenciais Classe 
B ao longo dos primeiros 12 meses ou pagamento de quaisquer dividendos e/ou juros 
sobre capital próprio ao longo de tal período, o acionista detentor das Ações Preferenciais 
terá direito a um Prêmio de Resgate das Ações Preferenciais Classe B (“Prêmio de Resgate 
PNs Classe B”) a ser acrescido aos valores dos dividendos pagos e ou a valores pagos em 
eventuais resgates parciais das Ações Preferenciais Classe B: 

 

“F2” o valor a ser pago pela Cia. ao acionista detentor das Ações Preferenciais em razão 
da titularidade das Ações Preferenciais Classe B, a título de dividendos, juros sobre capital 
próprio ou resgate das Ações Preferenciais Classe B no evento em questão que deu ensejo 
ao Prêmio de Resgate PNs Classe B. “G2” será a “Atualização Financeira Acumulada” entre 
a data de integralização das Ações Preferenciais Classe B e a data do efetivo pagamento 
de dividendo ou do resgate parcial das Ações Preferenciais Classe B

Atualização Financeira Acumulada (G2) 

 

Em que: “Taxa de Atualização Diáriai” significa o valor da atualização financeira para cada 
data de apuração entre a data de integralização das Ações Preferenciais Classe B e a data 
do efetivo pagamento de dividendo, juros sobre capital próprio e/ou do resgate das Ações 
Preferenciais Classe B, sendo calculada da seguinte forma: 

Taxa de Atualização Diária

 

Em que: “Di” significa o equivalente a 100% da variação da Taxa DI para cada dia de apu-
ração do Preço de Resgate PNs Classe B. “Spread” é uma sobretaxa de 6% ao ano. “Taxa 
diária mínima” é o equivalente diário de uma capitalização semestral de 17% a.a, ou seja, 
0,000647669861833844. Para fins desta mecânica, caso seja feita uma distribuição de 
dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital próprio nos primeiros 12 meses da 
operação, o valor do Prêmio de Resgate PNs Classe B deverá estar contemplado no valor 
da respectiva distribuição. Para que não restem dúvidas, o Preço de Resgate PNs Classe 
B e o Prêmio de Resgate PNs Classe B, calculados de acordo com as fórmulas acima, não 
incluem encargos moratórios e quaisquer outras penalidades previstas nos Documentos da 
Operação os quais, caso incorridos, deverão ser incorporados ao Preço de Resgate PNs 
Classe B e ao Prêmio de Resgate PNs Classe B. (i) Resgate Parcial. De acordo com a 
Fórmula de Resgate descrita acima, as ações preferenciais poderão ser resgatadas de 
forma parcial. Para fins deste Estatuto Social, “Evento de Liquidez” significa (a) qualquer 
transação, independentemente da forma jurídica, incluindo, mas não se limitando, a venda, 
alienação, outorga de opção de compra ou de venda, subscrição, cessão ou transferência, 
total ou parcial, de forma direta ou indireta, a qualquer título (inclusive mediante uma oferta 
pública de ações, qualquer fusão, cisão, incorporação (inclusive de ações) ou aquisição, ou 
outra operação societária), (1) de ações de emissão da Cia. e/ou de eventuais subsidiárias 
e afiliadas da Cia. (em conjunto, “Sociedades Alvo”), envolvendo ou não a alienação ou 
mudança de Controle; ou (2) de quaisquer ativos e/ou direitos detidos pela Sociedade Alvo, 
cujos valores sejam iguais ou superiores a R$ 5.000.000,00, de forma isolada ou agregada, 
em uma ou mais transações ou negócios jurídicos, em um período de 12 meses; ou (b) o 

aporte de recursos e/ou ativos mediante, inclusive, mas não se limitando a (1) adiantamento 
para futuro aumento de capital ou subscrição de ações, conforme aplicável, e/ou emissão 
de títulos, inclusive conversíveis em ou permutáveis por ações, conforme aplicável, de 
emissão da Sociedade Alvo. Independentemente da redação acima, não serão consideradas 
como Eventos de Liquidez as seguintes operações(1) reorganizações societárias intragrupo 
que envolvam apenas a Cia. e suas Controladas (exceto pelo Hospital das Clínicas de Ala-
goinhas Ltda. e/ou o Athena Healthcare Holding S.A. (com nome fantasia Hospital do 
Coração de Natal)) ou operações societárias implementadas para viabilizar aquisição de 
Cia. alvo envolvendo incorporação de ações da Cia. alvo, incorporação da Cia. alvo ou 
contribuição de ações em aumento de capital, desde que cumulativamente (i) de forma 
individual ou agregada, não diluam a participação detida diretamente pelo BRAZILIAN PRIVATE 
EQUITY V FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA (“Fundo V”) na 
Cia. em mais de 5% (tendo por base a participação acionária da data imediatamente pos-
terior à data de homologação do aumento de capital aprovado em 15/12/2023); e (ii) seja 
respeitada a seguinte proporção: o respectivo valor de aquisição da Cia. alvo pago com 
ações de emissão da Cia. corresponda a, ao menos, R$ 90.000.000,00 para cada 1% de 
diluição da participação diretamente detida pelo Fundo V na Cia. (a partir da data de homo-
logação do aumento de capital aprovado em 15/12/2023); (2) transferências de participa-
ção societária detida, direta ou indiretamente, pela Cia. em suas subsidiárias (i) por reorga-
nizações societárias intragrupo que envolvam apenas a Cia. e suas Controladas; ou (ii) se 
os valores forem utilizados para realização do Resgate das Ações Preferenciais da Cia.; (3) 
transferência (inclusive a título gratuito), a qualquer tempo, de bens, ativos e direitos da Cia. 
em valor, individual ou agregado, no mesmo exercício social, inferior a R$10.000.000,00 
ou, nos casos em que for superior a R$10.000.000,00, (a) se valores forem utilizados para 
realização do Resgate das Ações Preferenciais da Cia.; ou (b) se tais operações forem 
realizadas entre a Cia. e suas subsidiárias ou entre subsidiárias da Cia.; (4) criação de 
quaisquer ônus sobre os bens da Cia., ainda que sob condição suspensiva, no curso normal 
de seus negócios, de forma coerente com as práticas passadas e conforme padrões de 
mercado, incluindo ônus involuntários criados por procedimentos judiciais no curso normal 
dos negócios da Cia.; (5) realização de operações de leasing pela Cia. no curso normal de 
seus negócios, de forma coerente com as práticas passadas e conforme padrões de 
mercado; (6) celebração de negócios entre, de um lado, a Cia. e/ou suas Controladas e, 
do outro, seus acionistas e demais Partes Relacionadas (incluindo sociedades Controladas 
por fundos de investimentos geridos discricionariamente, direta ou indiretamente, pelo Pátria 
Investimentos ou suas Afiliadas) no curso normal dos negócios da Cia., de forma coerente 
com as práticas passadas e se forem operações firmadas em condições de mercado ou 
condições mais benéficas à Cia. e/ou suas Controladas, limitado ao montante global anual 
de R$50.000.000,00 corrigido anualmente pela variação do IPCA; (7) operação celebrada 
entre determinadas entidades do grupo econômico da Cia. e o Sr. Hiran Alencar Mora 
Castilho; (8) aumentos de capital aprovados pelos acionistas da Cia. (a) para fazer frente a 
planos de incentivo de longo prazo aprovados pela Cia. ou suas Controladas; ou (b) que 
atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos: (b.i) a emissão imponha uma diluição 
máxima de 10% à participação direta do Fundo V no capital social da Cia. (tendo por base 
a participação acionária da data imediatamente posterior à data de homologação do aumento 
de capital aprovado em 15/12/2023), em bases totalmente diluídas, (b.ii) sejam realizados 
em recursos imediatamente disponíveis e com efeito caixa para a Cia. e (b.iii) seja respeitada 
a seguinte proporção: para cada 1% de diluição da participação detida pelo Fundo V na Cia. 
(tendo por base a participação acionária da data imediatamente posterior à data de homo-
logação do aumento de capital aprovado em 15/12/2023), o respectivo efeito caixa para 
a Cia. seja de, no mínimo, R$ 90.000.000,00, e desde que, em ambos os casos “1” e “2”, 
mediante emissão de ações ordinárias, sem qualquer prioridade de recebimento com 
relação às Ações Preferenciais. § 3º. A Cia. está autorizada a aumentar o capital social com 
a emissão de novas ações ordinárias e/ou preferenciais sem guardar proporção entre as 
ações de cada espécie, observando-se, quanto às ações preferenciais, o limite máximo de 
ações sem direito de voto previsto em lei. § 4º – Todas as ações da Cia. são escriturais, 
mantidas em contas de depósito em nome de seus titulares, junto à instituição financeira 
autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Cia. mantenha contrato 
de custódia em vigor, sem emissão de certificados.” A permissão e criação de ações 
preferenciais de emissão da Cia. se enquadra na hipótese do artigo 136, inciso I, da Lei 
das S.A., o qual estabelece que, se aprovada a criação de ações preferenciais, o acionista 
dissidente da assembleia que aprovar tal criação terá o direito de se retirar da Cia. mediante 
o reembolso do valor de suas ações, nos termos do artigo 137 da Lei das S.A., observado 
o disposto em seu inciso I. Nos termos do § 1º do artigo 137 da Lei das S.A., o direito de 
recesso se aplica aos acionistas titulares de ações de emissão da Cia. que sejam (i) dissi-
dentes das deliberações na Assembleia; (ii) que tenham se abstido das deliberações na 
Assembleia; ou (iii) que não tenham comparecido à Assembleia. O acionista poderá exercer 
seu direito de recesso com relação a todas ou somente parte das ações de que é titular. 
O prazo para exercício do direito de recesso será de 30 dias contados da publicação da 
presente Ata. O acionista que não exercer o direito de recesso no prazo acima fixado decairá 
do seu direito de recesso, nos termos do § 4º do Artigo 137 da Lei das S.A. Nos termos 
do artigo 137, § 3º, da Lei das S.A., os órgãos da administração poderão, no prazo de 10 
dias após o término do prazo para o exercício do direito de recesso, convocar assembleia 
geral para reconsiderar a deliberação em função do volume do recesso exercido. Dessa 
forma, o efetivo pagamento do valor de reembolso, na forma do artigo 137, § 3º, da Lei 
das S.A., dependerá e somente poderá ser exigido após o decurso do prazo dos 10 dias 
subsequentes ao término do prazo para manifestação do direito de recesso, caso os órgãos 
da administração não exerçam faculdade de convocar assembleia geral para ratificar ou 
reconsiderar a deliberação. O valor do reembolso por ação é de R$ 3,8250436, considerando 
o valor patrimonial de cada ação apurado de acordo com o balanço patrimonial referente 
ao exercício social encerrado em 31/12/2022, conforme aprovado na Assembleia Geral 
Ordinária da Cia. realizada em 28/04/2023. Nos termos do artigo 45, § 2º, da Lei das S.A., 
será facultado ao acionista dissidente pedir, juntamente com o reembolso, levantamento 
de balanço especial em data que atenda àquele prazo. (b) Aprovação, sem quaisquer res-
salvas ou restrições e por maioria de votos, com abstenção dos legalmente impedidos, do 
aumento do capital autorizado descrito no Artigo 6º do Estatuto Social da Cia. para permi-
tir a emissão de novas ações preferenciais classe A e classe B da Cia., independentemente 
de reforma estatutária. Em decorrência do aumento do capital autorizado, foi aprovada a 
alteração do Artigo 6º do Estatuto Social da Cia., o qual passa a vigorar com a seguinte 
nova redação: “Artigo 6º – O capital social da Cia. poderá ser aumentado, na forma do 
artigo 168 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), independentemente de 
deliberação da Assembleia Geral e de reforma estatutária, mediante a emissão de até (i) 
3.000.000.000 de ações ordinárias; (ii) 118.000.000 ações preferenciais classe A; e/ou 
(iii) 37.000.000 ações preferenciais classe B, em qualquer caso sem guardar proporção 
entre as ações de cada espécie, observando-se, quanto às ações preferenciais, o limite 
máximo de ações sem direito de voto previsto em lei.” (c) Aumento do capital social: 
Aprovação, sem quaisquer ressalvas ou restrições e por maioria de votos, com abstenção 
dos legalmente impedidos, do Aumento do Capital Social. (c.i) Justificativa do Aumento do 
Capital Social: O Aumento do Capital Social destina-se ao aprimoramento da estrutura de 
capital da Cia., conforme proposta apresentada pela administração da Cia.. (c.ii) Fixação 
do Preço de Emissão. O preço de emissão das ações preferenciais classe “A” a serem 
emitidas foi fixado em R$3,8250438 por ação, sem diluição injustificada da participação 
dos atuais acionistas, de acordo com o inciso I do § 1º do artigo 170, da Lei das S.A., bem 
como de acordo com as disposições do Acordo de Acionistas da Cia., celebrado em 
30/09/2020, conforme aditado de tempos em tempos, do qual são partes a totalidade dos 
atuais acionistas da Cia.. (c.iii) Destinação do Preço de Emissão. A totalidade do preço de 
emissão das ações será destinada ao capital social da Cia.. (c.iv) Efeitos no Capital Social. 
Após o Aumento do Capital Social, o capital social da Cia. passará de R$1.559.796.678,94 
para, no mínimo, R$1.885.146.678,94 e, no máximo, R$2.011.073.073,73, sujeito ao 
montante do Aumento do Capital Social a ser efetivamente homologado pelo Conselho de 
Administração da Cia.. (c.v) Integralização. As novas ações preferenciais classe “A”, nomi-
nativas, escriturais e sem valor nominal, serão integralizadas em até 1 dia contados da data 
da subscrição, em moeda corrente nacional. (c.vi) Novas Ações. As ações preferenciais 
classe “A” a serem emitidas serão nominativas, escriturais e sem valor nominal, conferirão 
aos seus titulares os direitos e vantagens listados no Anexo II. (c.vii) Homologação Parcial. 
Em razão da possibilidade de homologação do aumento de capital parcialmente subscrito, 
os subscritores poderão condicionar sua decisão de subscreverem ações às condições 
finais do aumento de capital. (d) Direito de Preferência: Nos termos do artigo 171 da Lei 
das S.A., foi aprovado, sem quaisquer ressalvas ou restrições e por maioria de votos, com 
abstenção dos legalmente impedidos, a abertura do prazo de exercício do direito de prefe-
rência dos acionistas, na subscrição do aumento de capital aprovado. Fica estabelecido 
que o prazo será de 30 dias, contados desta data. Em decorrência do aumento do capital 
social realizado no item(c), e após o término do prazo para exercício do direito de preferên-
cia estabelecido no item (d), fica desde já estabelecido que não será realizado o rateio de 
eventuais sobras e o Conselho de Administração homologará o aumento de capital com 
seu valor final e definitivo, desde que atingido o valor mínimo de subscrição. A ata da reunião 
do Conselho de Administração deverá ser publicada e arquivada na forma da lei, para todos 
os fins de direito. (e) Concessão de Garantias: de maneira a viabilizar a implementação do 
Aumento de Capital ora proposta, aprovação, sem quaisquer ressalvas ou restrições e por 
maioria de votos, com abstenção dos legalmente impedidos, da prestação das seguintes 
garantias pela Cia. ou relacionadas à Cia., em benefício da Alcantil e do FIP Haoma: (i) 
Alienação Fiduciária Quotas Alagoinhas; (ii) Cessão Fiduciária Recebíveis Hospitais; e (iii) 
Alienação Fiduciária Imóveis. (f) Reforma e Consolidação do Estatuto Social: Aprovação, 
sem quaisquer ressalvas ou restrições e por maioria de votos, com abstenção dos legalmente 
impedidos, a reforma e consolidação do Estatuto Social da Cia., para refletir as matérias 
aprovadas acima (conforme Anexo III); e (g) Autorização aos administradores: Fica a admi-
nistração da Cia. autorizada a praticar todos os atos necessários à implementação das 
deliberações aprovadas nesta assembleia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foram suspensos os trabalhos para a lavratura desta Ata, contendo o sumário dos fatos 
ocorridos, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e por 
todos os presentes. São Paulo, 15/12/2023. Mesa: Eduardo Gromatzky – Presidente; 
Marina de Coscarelli Salum – Secretária.
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Receita líquida 48.399 50.016 378.599 309.403
Custo dos serviços prestados e aluguéis (1.668) (1.108) (28.367) (18.707)
Lucro bruto 46.731 48.908 350.232 290.696
(Despesas) receitas operacionais
Desp. Gerais, administrativas e comerciais (14.435) (12.602) (82.764) (73.481)
Resultado de equivalência patrimonial 214.822 274.738 (6.920) 135.407
Ajuste a valor justo de propried. para invest. 52.970 84.579 243.677 141.421
Outras (despesas) receitas operacionais, líq. 504 (13) 1.055 20.865
Resultado financeiro 253.861 346.704 155.048 224.212
Despesas financeiras (68.619) (59.705) (198.008) (161.224)
Receitas financeiras 3.748 2.641 9.053 6.248

(64.871) (57.064) (188.955) (154.976)
Lucro (prej.) operacional antes do IRPJ e CSLL 235.721 338.548 316.325 359.931
IRPJ e CSLL
Correntes - - (17.151) (14.286)
Diferidos (14.434) (27.484) (79.275) (43.411)
Lucro Líquido do Exercício 221.287 311.064 219.899 302.234
Resultado atribuído à:
Participação dos acionistas controladores 221.286 311.064
Participação dos acionistas não controladores (1.387) (8.830)
Lucro básico e diluído por ação 0,45 0,63

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS ABRANGENTES
Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Lucro líquido do exercício 221.287 311.064 219.899 302.234
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente total do exercício 221.287 311.064 219.899 302.234
Resultado atribuído à:
Participação dos acionistas controladores 221.286 311.065
Participação dos acionistas não controladores (1.387) (8.830)

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Reservas de lucros Reserva de capital

Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva para 
investimento

Ganhos (perdas) de 
capital em alteração de 
participação societária

Lucros (pre-
juízos) acu-

mulados AFAC

Total atribuído 
aos acionistas 
controladores

Participação de 
acionistas não 
controladores

Total do 
patrimô-

nio líquido
Saldos em 01/01/2021 491.403 65.122 2.105.559 (21.016) - 90.803 2.731.871 61.247 2.793.118
Conversão de AFAC 90.803 - - - - (90.803) - - -
AFAC - - - - - 2.700 2.700 792 3.492
Distribuição de lucros - - - - (5.255) - (5.255) (585) (5.840)
Redução de capital - - - - - - - (3.113) (3.113)
Lucro líquido do exercício - - - 311.065 - 311.065 (8.830) 302.234
Destinação do lucro líquido do exercício:
Reserva legal - 15.553 - (15.553) - - - -
Reserva para retenção de lucros - - 290.257 - (290.257) - - - -
Saldos em 31/12/2021 582.206 80.675 2.395.816 (21.016) - 2.700 3.040.381 49.511 3.089.891
Conversão de AFAC - - - - - - - - -
AFAC - - - - - 3.670 3.670 7.542 11.212
Distribuição de lucros - - - - (3.323) - (3.323) (705) (4.028)
Alteração de participação societária 34.505 34.505
Redução de capital - - - - - - - - -
Lucro líquido do exercício - - - 221.286 - 221.286 (1.387) 219.899
Destinação do lucro líquido do exercício:
Reserva legal - 11.064 - (11.064) - - - -
Reserva para retenção de lucros - - 206.899 435 (206.899) - 435 - 435
Saldos em 31/12/2022 582.206 91.739 2.602.715 (20.581) - 6.370 3.262.449 89.466 3.351.915

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Controladora Consolidado

2022 2021 2022 2021
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 221.286 311.064 219.899 302.234
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício com o 
caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
Linearização da receita - - - -
Despesa com IRPJ e CSLL reconhecida no resultado - - 17.151 14.286
Depreciações e amortizações 4.854 482 65.852 4.386
Resultado de equivalência patrimonial (214.822) (274.738) 6.920 (135.407)
Provisão para créditos de liquid. duvidosa - clientes 36 - 4.897 10.669
Provisão para riscos 664 664 2.035 2.025
Ajuste a valor justo de propriedades para 
investimento (52.970) (84.579) (243.677) (141.421)
Encargos financeiros sobre empréstimos e 
amortização de custo de captação 66.431 59.216 186.501 154.767
Juros sobre contratos mútuos - (204) -
IRPJ e CSLL diferidos 14.434 27.484 79.275 43.411
Ganho na venda de propriedade para investimento - - - (20.525)
Atualização de aplicação financeira (43) (1.989) (3.228) (1.989)
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
Contas e aluguéis a receber 16 (3.147) (21.184) (15.276)
Adiantamentos a terceiros (124) 1.400 253 (1.137)
Impostos a recuperar 1.106 7 5.837 1.988
Imóveis a comercializar - - 0 300
Outros créditos (35.611) (1.056) (52.479) (6.709)
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Fornecedores 288 (214) 284 8.955
Obrigações sociais, trabalhistas e tributárias 327 807 (9.624) (13.374)
Outras contas a pagar 42.142 (2.994) 113.115 (5.970)
Adiantamentos de clientes (44) (149) (44) 2.563
Caixa líquido gerado pelas atividades operac. 47.970 32.053 371.782 203.777
IRPJ e CSLL pagos - - - (15.683)

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Caixa líquido gerado pelas ativid. operacionais 47.970 32.053 371.782 188.094
Fluxo de caixa das atividades de investimento
AFAC e outros investimentos - (151.300) - (11.597)
Aplicações financeiras (11.414) (8.708) (8.230) (8.708)
Aporte de capital em investidas, líquidos - - - -
Dividendos recebidos 94.084 160.588 20.110 41.410
Partes relacionadas (19.101) 3.181 2.073 (10.928)
Caixa recebido por venda de propriedade 
para investimento - - - 21.552
Aquisição de bens para o ativo imobilizado, 
intangível e propriedades para investimento (103.197) (1.685) (364.356) (301.869)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
atividades de investimento (39.628) 2.076 (350.403) (270.140)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captação de empréstimos e financiamentos 39.500 50.000 179.797 245.750
Pagamentos de empréstimos e financiamen-
tos - principal e juros (122.395) (146.807) (246.165) (236.840)
Dividendos pagos (3.323) (5.255) (4.028) (5.840)
Partes relacionadas 78.491 (1.099) 37.477 22.103
Aumento e redução de capital - - - -
AFAC 3.670 2.700 3.670 3.492
Aumento/redução de capital - participação de 
acionistas não controladores - - - (3.113)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
atividades de financiamento (4.057) (100.461) (29.249) 25.552
Aumento (diminuição) do saldo de caixa 
e equivalentes de caixa 4.285 (66.332) (7.870) (56.494)
Saldo no início do exercício 1.211 67.543 53.685 110.179
Saldo no fim do exercício 5.496 1.211 45.815 53.685
Aumento (diminuição) do saldo de caixa 
e equivalentes de caixa 4.285 (66.332) (7.870) (56.494)

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Controladora Consolidado

Ativos 2022 2021 2022 2021
Circulantes 53.488 13.427 227.157 150.118
Caixa e equivalentes de caixa 5.496 1.211 45.815 53.685
Aplicações financeiras - - - -
Contas e aluguéis a receber 6.445 6.497 41.111 24.824
Adiantamentos a terceiros 386 263 11.157 11.411
Impostos a recuperar CP 2.868 2.761 64.618 47.488
Imóveis a comercializar 2.448 2.448 2.448 2.448

- -
Outros créditos CP 35.845 247 62.008 10.262
Não circulantes 4.157.334 3.844.462 6.142.956 5.601.970
Aplicações financeiras 26.614 15.156 26.614 15.156
Impostos a recuperar - 1.213 - 27.569
Outros créditos 2.092 2.079 5.667 4.934
Partes relacionadas ALP 21.772 2.671 41.369 43.442
Investimentos 3.208.840 2.979.927 542.719 563.271
Propriedades para investimento 897.029 842.378 5.509.603 4.937.187
Imobilizado 770 764 14.538 6.693
Intangível 217 274 2.446 3.718
Total do ativo 4.210.822 3.857.889 6.370.113 5.752.088

Controladora Consolidado
Passivos e patrimônio líquido 2022 2021 2022 2021
Circulantes 209.723 140.960 364.987 304.617
Fornecedores 720 432 10.504 10.220
Empréstimos e financiamentos CP 76.661 133.449 162.184 234.450
Instrumentos Financeiros Derivativos - - - 214
Obrigações sociais, trabalhistas e tributárias 1.984 1.659 15.367 7.839
Partes relacionadas CP 86.888 5.420 82.128 38.764
Adiantamentos de clientes CP 33 - 2.711 4.873
Subvenções de Investimentos CP - 545
Outras contas a pagar CP 43.437 - 91.548 8.257
Não circulantes 738.650 676.548 2.653.211 2.357.579
Empréstimos e financiamentos 447.813 407.489 1.593.154 1.400.541
Partes relacionadas 1 2.978 7.998 13.886
Impostos diferidos 254.565 240.131 1.007.827 933.155
Adiantamentos de clientes - 44 - 43
Provisão para perdas nos investim. 36.271 25.242 802 -
Provisão para riscos - 664 5.665 7.146
Subvenções de Investimentos - 19.926
Outras contas a pagar - - 17.839 2.808
Patrimônio líquido 3.262.449 3.040.381 3.351.915 3.089.892
Capital social 582.206 582.206 582.206 582.206
Reservas de lucros 2.694.454 2.476.491 2.694.454 2.476.491
Reserva de capital (20.581) (21.016) (20.581) (21.016)
AFAC 6.370 2.700 6.370 2.700
Total atribuído aos acionistas 
controladores 3.262.449 3.040.381 3.262.449 3.040.381
Participação de acionistas não controladores - - 89.466 49.511
Total dos passivos e PL 4.210.822 3.857.889 6.370.113 5.752.088

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS E INDIVIDUAIS
1. Contexto Operacional: A Partage Empreendimentos e Participações S.A. (“Sociedade”) 
é uma sociedade anônima com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277 - 20º andar, 
conjuntos 203 e 204, São Paulo - SP. Sua controladora é a Triage Empreendimentos e Par-
ticipações S.A. (“Triage”). A Sociedade tem como objetivo a administração de bens imóveis 
próprios, atuando como locadora e gestora destes. Suas operações incluem prestação de 
serviços profissionais de gestão imobiliária e atividades relacionadas à compra e venda de 
imóveis. Entre suas atividades há a prestação de serviços de gestão a “shopping centers”, 
compreendendo áreas de planejamento, projetos de arquitetura e seus detalhamentos 
técnicos. 2. Principais Práticas Contábeis: 2.1. Declaração de conformidade: As 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas são preparadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, identificadas como Controladora e Consolidado, 
respectivamente. As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas 
na legislação societária brasileira e os pronunciamentos técnicos e as orientações e inter-
pretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC e aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC. Todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, e apenas essas informações, 

estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas na gestão da Administração da 
Sociedade e suas controladas. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
foram elaboradas de acordo com a base contábil de continuidade operacional, ou seja, que 
a Companhia está operando e continuará a operar em futuro previsível. A Administração 
efetuou avaliação quanto a capacidade da Companhia em manter sua continuidade opera-
cional, e não identificou nenhuma incerteza significativa sobre o assunto. 2.2. Base de 
elaboração: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram preparadas 
com base no custo histórico e ajustadas para refletir o valor justo de propriedades para 
investimentos e de determinados instrumentos financeiros contra o resultado do exercício. 
O resumo das principais práticas contábeis adotadas pela Sociedade está apresentado a 
seguir: Autorização para Emissão das Demonstrações Financeiras: A emissão das 
demonstrações financeiras foi aprovada pelo Sr. Ricardo Panzenboeck Dellape Baptista, 
Diretor-Presidente da Sociedade, em 15/12/2023.

A DIRETORIA
Clayton Claudinei Nogueira – Contador CRC 1SP 306.862/O–6

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

Aos Administradores e Acionistas. Partage Empreendimentos e Participações S.A. 
Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações financeiras individuais da Partage 
Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31/12/2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, assim como as demonstrações financeiras consolidadas da Partage 
Empreendimentos e Participações S.A. e suas controladas (“Consolidado”), que compreendem 
o balanço patrimonial consolidado em 31/12/2022 e as respectivas demonstrações 
consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. 
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos não quantificados do assunto descrito na seção a 
seguir intitulada “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Partage Empreendimentos e Participações S.A. e da Partage 
Empreendimentos e Participações S.A. e suas controladas em 31/12/2022, o desempenho 
de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa, bem como o desempenho 
consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para 
opinião com ressalva: A Companhia apresenta registrado nos resultados individual e 
consolidado do exercício findo em 31/12/2022, receita líquida de serviços e aluguéis, nos 
montantes de R$ 48.399 mil e de R$ 378.599 mil, respectivamente. Conforme mencionado 
na Nota 2.18 às demonstrações financeiras individuais e consolidadas, determinados 
contratos de arrendamento incluem cláusulas de isenção ao pagamento dos primeiros 
aluguéis para um período de contrato. A Companhia não reconhece receita líquida de aluguel 
para os meses em que, contratualmente, o locatário está isento do pagamento de aluguel. 
Conforme estabelece o CPC 47 – Receita de Contratos com clientes, a Companhia é requerida 
a reconhecer a receita pelo método linear se os esforços ou insumos da entidade forem 
igualmente gastos ao longo de todo o período de desempenho. A Companhia não apresenta 
controles suficientes e apropriados para identificar e determinar os ajustes requeridos no 
resultado do exercício findo em 31/12/2022. Nas circunstâncias, não nos foi praticável, 

nem mesmo por meio de aplicação de outros procedimentos de auditoria, determinar os 
montantes decorrentes da ausência deste controle, nas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas da Companhia para o exercício findo em 31/12/2022. Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas 
controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião com ressalva. Outros assuntos - Valores correspondentes ao exercício 
anterior: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia em 31 
de dezembro 2021 foram auditadas por outros auditores, cujo relatório, datado de 
28/12/2022, expressa uma opinião com ressalva para o mesmo assunto mencionado na 
seção acima intitulada “Base para opinião com ressalva”, onde os saldos de receita líquida 
de serviços e aluguéis impactados correspondem a R$ 50.016 mil e a R$ 309.403 mil, 
respectivamente. Responsabilidades da administração pelas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas: A administração da Companhia é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Como parte de uma auditoria realizada 

de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • 
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, inclusive as 
divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
• Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras 
das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, 
supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de 
auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, 
eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 15/12/2023
PricewaterhouseCoopers Jefferson Alves da Silva
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC 2SP000160/O-5 CRC 1SP264861/O-9

GS Inima Industrial S.A.
CNPJ/ME nº 31.406.860/0001-53 - NIRE 35300520955

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 11 de junho de 2021
Data/Hora/Local: 11/06/2021, 10hs, na sede. Convocação e Presenças: Dispensada. Presente a 
totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Sr. Paulo Roberto de Oliveira, Presidente; e 
Sra. Vanessa Tafla, Secretária. Deliberações aprovadas: Reelegeram para compor a diretoria executiva da 
Companhia, o Sr. Paulo Roberto de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro, para o cargo de Diretor sem 
denominação específica; e o Sr. Fernando Schlieper, brasileiro, casado, economista, para o cargo de Diretor 
sem denominação específica, sendo atribuídas as funções de RI; ambos com endereço profissional da sede 
da Companhia. O mandato dos diretores reeleitos será de 03 anos a contar desta data. Os diretores reeleitos 
tomam posse dos cargos mediante assinatura dos termos de posse e declaram sob a pena da Lei, não estares 
incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que o impeça de exercer atividades mercantis. Nada 
mais. São Paulo/SP, 11/06/2021. Conselho de Administração: Paulo Roberto de Oliveira, Fernando Schlieper, 
Marta Elena Verde Blázquez e Miguel Bautista Marcos Bajo. Paulo Roberto de Oliveira, Presidente; Vanessa 
Tafla, Secretária. JUCESP nº 310.034/21-8 em 01/07/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Ezze Seguros S.A.
CNPJ/MF nº 31.534.848/0001-24 - NIRE 35.300.548.141

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
A Diretoria da Ezze Seguros S.A., convoca os Srs. Acionistas a se reunirem em AGE, que realizar-se-á no dia 
29/12/23, 14h30, na sede da Cia., Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, 50, 10º andar, Vl. Nova Conceição, 
São Paulo/SP, também através de vídeo conferência, com a seguinte ordem do dia: 1) Considerando a não 
homologação do aumento de capital deliberado na AGE de 14/12/22, em observação ao que consta no Parecer 
Eletrônico nº 1589/2023/COAUT/CGRAJ/DIR1/SUSEP e na Nota Jurídica nº 00078/2023/CGAFI/PFE-SUSEP-
SEDE/PGF/AGU, deliberar sobre a revogação do item “a” da ata da AGE realizada às 16h30 do dia 14/12/22, 
JUCESP nº 43.963/23-7, por despacho de 27/01/2023 e, retificar as consolidações do estatuto subsequentes; 
2) alterar o Art. 4º do Estatuto Social. São Paulo/SP, 15/12/23. A Diretoria. (21, 22 e 23/12/2023)
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Víncula – Indústria, Comércio, Importação e 
Exportação de Implantes S.A. 

CNPJ/MF nº 01.025.974/0001-92 – NIRE 35.300.438.507
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1º de dezembro de 2023

Data, Hora e Local: 01/12/2023, às 10h00, na sede social da Companhia. Convocação e Presença: 
Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: José Roberto 
Correa Teixeira Ferraz, Presidente; Janete da Silva Cesário, Secretária. Ordem do Dia: Reuniram-se os 
acionistas da Companhia para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a consignação da 
renúncia do Sr. José Antônio Toledo Vieira ao cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia; 
(ii) a eleição de novo membro para compor o Conselho de Administração da Companhia; (iii) a consignação 
da composição consolidada do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) a autorização para que os 
administradores da Companhia pratiquem todos os atos e assinem todos os documentos para fazer cumprir 
as deliberações tomadas nesta Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”). Deliberações aprovadas:  
1. Consignar a renúncia do Sr. José Antônio Toledo Vieira, RG nº 15.437.853 SSP/SP, CPF nº 064.402.958-
70, conforme carta de renúncia apresentada e arquivada na sede da Companhia. 2. Aprovar a eleição do Sr. 
Eduardo Grecco Lemos, RG nº 16261502 SSP/SP, CPF nº 136.435.008-40, ao cargo de Presidente do 
Conselho de Administração, com mandato até a AGO que deliberar sobre as contas do exercício social a se 
encerrar em 31/12/2023, que poderá se estender até a posse do seu respectivo sucessor, conforme permite 
o § 1º do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. 2.1. O membro do Conselho de Administração ora eleito 
declara sob as penas da Lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que o impeça 
de exercer atividades mercantis. 3. Consignar que, em razão das deliberações tomadas nos itens 1 e 2 acima, 
o Conselho de Administração passa a ser composto pelos seguintes membros: (i) Eduardo Grecco Lemos, 
Presidente do Conselho de Administração; (ii) José Roberto Correa Teixeira Ferraz, Membro do Conselho 
de Administração; (iii) Norberto Whitaker Sobral Jannuzzi, Membro do Conselho de Administração; e (iv) 
Harry Peter Grandberg, Membro do Conselho de Administração, todos com endereço comercial na cidade de 
Rio Claro-SP, e com mandato unificado até a AGO que deliberar sobre as contas do exercício social a se encerrar 
em 31/12/2023, que poderá se estender até a posse dos seus respectivos sucessores, conforme permite o 
§ 1º do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. Autorizar os administradores da Companhia a praticarem 
todos os atos e assinarem todos os documentos para fazer cumprir as deliberações tomadas nesta Assembleia. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião, sendo lavrada a presente Ata. Rio Claro/
SP, 01/12/2023. Ass.: Mesa: José Roberto Correa Teixeira Ferraz – Presidente; Janete da Silva Cesário – 
Secretária. JUCESP – Registrado sob o nº 480.871/23-1 em 18/12/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Bosch Basf Smart Farming Ltda. 
CNPJ nº 45.352.679/0001-16 – NIRE 35.238.619.663

Distrato Social
Pelo presente instrumento particular: Bosch Basf Smart Farming Gmbh, neste ato representado por seu 
procurador, Rodrigo Almeida Neiva de Lima, RG nº 4.637.145 SSP/SC e CPF nº 071.188.259-21; Na 
qualidade de única sócia da sociedade empresária limitada unipessoal, denominada Bosch Basf Smart 
Farming Ltda, (“Sociedade”), resolve acordar o presente Instrumento Particular de Distrato Social para 
Dissolução, Liquidação e Extinção da Sociedade, nos termos definidos a seguir: Considerando que a 
Sócia da Sociedade têm a intenção de proceder com a sua dissolução, tendo em vista não possuir mais 
nenhum interesse em exercer qualquer atividade econômica relacionada ao objeto social da Sociedade; 
Considerando a decisão da sócia em extinguir a Sociedade; Decide, com base nos Considerandos 
acima, promover o presente Instrumento de Distrato Social (“Distrato Social”), por este ato societário, 
nas seguintes condições: I – Da Dissolução: 1. A sócia detentora da totalidade das quotas represen-
tativas do capital social da Sociedade, declara por unanimidade não possuir mais nenhum interesse em 
prosseguir com a atividade empresarial da Sociedade e, portanto, decide pela dissolução da Sociedade. 
2. Por esta razão, a sócia resolve, de acordo com o disposto no artigo 1.036 do Código Civil, nomear e 
investir para o cargo de liquidante, o Sr. Alexandre Junior da Silva Nogueira, RG nº 22.377.497-2 SSP/
SP e CPF nº 130.049.868-41. 3. Os atos de gestão do liquidante ficam limitados à gestão dos negócios 
inadiáveis da Sociedade, ficando vedadas quaisquer novas operações em nome dela, respeitados os 
termos do artigo 1.104 do Código Civil, o qual determina que as obrigações do liquidante reger-se-ão 
pelos preceitos peculiares às do administrador da Sociedade. 4. Além dos deveres legais do liquidante 
estabelecidos no artigo 1.103 do Código Civil, compete, ainda, ao liquidante da Sociedade ora nomeado 
e investido no cargo, nos termos do disposto no artigo 1.105 do Código Civil, representar a Sociedade 
e praticar todos os atos necessários à sua liquidação, inclusive alienar bens móveis ou imóveis, transigir, 
receber e dar quitação. II – Da Liquidação. 5. O liquidante da Sociedade, tendo observado todos os 
procedimentos previstos nos artigos 1.103, 1.106 e 1.108 do Código Civil, procedeu à arrecadação de 
bens, livros e documentos da Sociedade, bem como elaborou o inventário e o balanço patrimonial geral 
do ativo e do passivo. O liquidante realizou o ativo, pagou todo o passivo existente e finalizou o processo 
de liquidação da sociedade. 6. Finda a liquidação, o liquidante apresentou à sócia o relatório da liquidação 
e as contas finais da Sociedade, o qual foi lido e integralmente aprovado pela sócia da Sociedade. Nesta 
mesma oportunidade, a sócia declara concordar plenamente com os valores apresentados no balanço 
patrimonial de encerramento da Sociedade. 7. De acordo com o balanço patrimonial de encerramento, o 
relatório da liquidação e contas finais da Sociedade, apresentados pelo liquidante, todas as obrigações da 
Sociedade receberam as devidas quitações, não sendo a Sociedade, desta forma, parte em qualquer tipo 
de relação obrigacional, seja ela de natureza fiscal, civil, comercial ou trabalhista. 8. Na possibilidade de 
existir qualquer importância, este acervo remanescente será distribuído na proporção da participação de 
cada um deles no capital social da Sociedade. III – Da Extinção: 9. Em face de todo o acima exposto, 
a Sociedade é, neste ato, declarada totalmente dissolvida, liquidada e extinta nos termos da legislação 
aplicável. 10. A posse dos livros da Sociedade, ora extinta, ficará a cargo do Sr. Alexandre Junior da 
Silva Nogueira, acima qualificado, que se compromete a mantê-los lealmente e diligentemente sob sua 
guarda. 11. O liquidante compromete-se, ainda, a promover o arquivamento do presente Distrato Social na 
Junta Comercial competente, para que a Sociedade seja então, nos termos do disposto no artigo 1.109 
do Código Civil, legalmente considerada extinta; e proceder com os atos societários para o cancelamento 
e baixa de todas as inscrições da Sociedade perante todos os órgãos públicos e privados competentes. 
12. A sócia e, particularmente, o liquidante nomeado declaram, expressamente e para todos os fins de 
direito, não estarem impedidos por lei especial, nem condenados ou sob os efeitos da condenação da pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, da prevarica-
ção, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
propriedade e outros que os inabilitem para desempenhar atividades empresariais, nos termos do que se 
prevê no artigo 1.011, parágrafo 1º, do Código Civil. Estando assim, justo e contratado, a sócia assina o 
presente Distrato Social da Sociedade. Campinas, 22/11/2023. Bosch Basf Smart Farming Ltda. P.p. 
Rodrigo Almeida Neiva de Lima; Liquidante: Alexandre Junior da Silva Nogueira. Testemunhas: Leticia 
de Souza Leal, RG: 49.425.678-3 SSP/SP; Suellen Christine de Novaes, RG: 52.193.927-6 SSP/SP. 
JUCESP. Certifico o registro sob o nº 464.258/23-6 em 11/12/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Althaia S.A. Indústria Farmacêutica
CNPJ/ME nº 48.344.725/0007-19 – NIRE 35.300.525.892

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 20 de dezembro de 2023
Data, Hora e Local: Em 20/12/2023, às 09h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: As 
formalidades de convocação foram dispensadas em face do comparecimento da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Presidente: Cláudio Roberto Ely; Secretária: Priscila Maiochi 
da Cruz. Ordem do Dia: (a) a Distribuição Antecipada de Dividendos; e (b) o Aumento do Capital Social da 
Companhia, sem emissão de ações, mediante capitalização de lucros apurados em balanço intermediário 
com data base de 30/09/2023, nos termos do art. 6º, § 2º, do Estatuto Social. Deliberações aprovadas 
por unanimidade: (a) Aprovar a distribuição antecipada de dividendos, referente ao resultado do período 
de 30/09/2023 e “ad referendum” da AGO, que apreciar o balanço patrimonial e as demonstrações finan-
ceiras, referentes ao exercício social de 2023, ficando registrada à conta de adiantamento de dividendos, 
a ser liquidada na apuração total dos dividendos do exercício de 2023, aos seus acionistas, na forma do 
art. 38 do Estatuto Social e no valor correspondente a R$ 4.600.000,00. Os dividendos serão pagos, 
sem atualização monetária, a partir da data desta deliberação. (b) Aprovar o Aumento do Capital Social de 
R$ 11.714.082,72, totalmente subscrito e integralizado, para R$ 36.714.082,72, sem emissão de ações 
e mediante a capitalização de lucros apurados em balanço intermediário com data base de 30/09/2023, 
representando um aumento efetivo portanto R$ 25.000.000,00. E diante da deliberação, o Capital Social 
da Companhia passará a ser de R$ 36.714.082,72, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 
212.133.943 ações ordinárias. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião, 
sendo lavrada a presente Ata. Atibaia-SP, 20/12/2023. Ass.: Mesa: Cláudio Roberto Ely – Presidente 
da Mesa; Priscila Maiochi da Cruz – Secretária da Mesa.

Althaia S.A. Indústria Farmacêutica
CNPJ/MF nº 48.344.725/0007-19 – NIRE 35.300.525.892

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de dezembro de 2023
Data, Hora e Local: 14/12/2023, às 9:00 horas, na sede social da Companhia. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, em vista da presença dos representantes da totalidade do capital social. Mesa: Sr. 
Jairo Aparecido Yamamoto, Presidente; e Sra. Carolina Sommer Mazon, Secretária. Deliberações Tomadas 
por Unanimidade: (i) Diante da Decisão do Comitê de Crédito e Operações do BNDES que aprovou a operação 
(Decisão CCOp nº 093/2023 de 12/12/2023), aprovar, com todos os seus termos e condições, a contratação 
de financiamento, pela Companhia, mediante a concessão, pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social – BNDES (“BNDES”), de colaboração financeira, no valor total de R$ 69.927.000,00, destinado ao 
apoio à implantação do novo centro de P&DI para o desenvolvimento de medicamentos para uso humano; e 
(ii) Aprovar a contratação de garantia fidejussória para este Contrato, a qual será a fiança, a ser formalizada 
mediante Cartas de Fiança, conforme modelo a ser fornecido pelo BNDES e prestada por instituições financei-
ras que estejam em situação econômico-financeira que lhes confira grau de notória solvência. Fica, desde já, 
autorizada a Diretoria da Companhia a adotar todas as medidas necessárias à realização do financiamento ora 
aprovado. Encerramento: Nada mais a tratar. Assinaturas: Acionistas: Firstbrand Assessoria e Consultoria 
em Marketing Ltda., Jairo Aparecido Yamamoto, Márcia Regina Yamamoto, Carolina Sommer Mazon, Maira 
Vendramini Medeiros, Rachel Giachini Sampaio Ferreira, Ricardo Vinicius Ferrari, Marcos Henrique Chepuck 
Miazzo, Ana Laís Nascimento Vieira, Carlos Eduardo Rodrigues Silva, Denise Machado de Campos Ruggiero, 
Fernanda Furtado Gambim, Igor Juares Cabral, Jonathan Pinto Morales, Juliana Pinto Morales, Michele Carusi, 
Olga Maria Costa Santos, Renata Coli Viotto, Verena Maria Torres, Carlos José Giusti, Fábio Luis de Oliveira, José 
Ferreira Vida, Marcella Belotti, Marina Quesiti Accattini, Priscila Maiochi da Cruz e Valdecir Aparecido da Silva. 
Atibaia-SP, 14/12/2023. Mesa: Jairo Aparecido Yamamoto – Presidente; Priscila Maiochi da Cruz – Secretária. 

GS Inima Industrial S.A.
CNPJ/ME nº 31.406.860/0001-53 - NIRE 35.300.520.955

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data/Hora/Local: 08/09/2021, 10hs, na sede social. Presença e Convocação: Dispensada. Acionista representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: 
Sr. Paulo Roberto de Oliveira; Secretária: Sra. Vanessa Tafla. Deliberações aprovadas: (i) A alteração do endereço da sede para Rua Joaquim Floriano, nº 913, 5º andar, 
conjunto 52, sala 1, Itaim Bibi, CEP 04534-013; (ii) Aprovar a exclusão da alínea “g” do §6º do Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, que prevê que compete ao 
Conselho de Administração deliberar sobre a emissão de ações e valores mobiliários, incluindo a emissão de debêntures; (iii) Aprovar a homologação da renúncia apre-
sentada pelo Sr. Fernando Schlieper, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado em São Paulo/SP, ao cargo de Conselheiro de Administração. (iii.1) 
Aprovar a eleição do Sr. José Rodrigues de Carvalho Neto, brasileiro, divorciado, engenheiro químico, com endereço profissional em São Paulo/SP, para o cargo de 
membro do Conselho de Administração, com mandato até 18/05/2023. O Conselheiro ora eleito toma posse no cargo mediante assinatura do termo de posse, e declara 
sob a pena da Lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que o impeça de exercer atividades mercantis; (iii.2) Ratificar a atual composição 
do Conselho de Administração da Companhia, composto pelos Srs. Paulo Roberto de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado em Ribeirão 
Preto/SP, (Presidente do Conselho de Administração); José Rodrigues de Carvalho Neto, brasileiro, divorciado, engenheiro químico, com endereço profissional em São 
Paulo/SP; Marta Elena Verde Blázquez, espanhola, casada, administradora de empresas, com endereço profissional em Madrid, Espanha e Miguel Bautista Marcos 
Bajo, espanhol, divorciado, engenheiro, com endereço em Madrid, Espanha, todos com mandato até 18/05/2023. (iv) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia que passará a vigorar na forma do Anexo III à presente ata. Nada mais. São Paulo, 08/09/2021. JUCESP nº 475.600/21-6 em 01/10/21. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social. Capítulo I. Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A GS Inima Industrial S.A., doravante denominada 
simplesmente Companhia, é uma sociedade anônima, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei Federal nº 6.404, 
de 15/12/1976, e suas alterações posteriores (a “Lei das S.A.”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim 
Floriano, nº 913, 5º andar, conjunto 52, sala 1, Itaim Bibi, CEP 04534-013. §único. A Companhia poderá abrir, transferir e/ou encerrar filiais e escritórios, no Brasil ou 
no exterior, por deliberação do Acionista. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: I. prestação de serviços de produção, tratamento e gerenciamento de água para 
fornecimento à indústria; II. tratamento de efluentes industriais; III. investimento para a instalação e exploração de centrais de utilidades industriais nos segmentos de 
geração e distribuição de vapor industrial, geração e comercialização de energia proveniente da valorização de resíduos sólidos destinados a clientes industriais, bem 
como os segmentos citados nos itens I e II acima; e IV. participação, como sócia ou acionista ou quotista, em outras sociedades que desenvolvam quaisquer das ativida-
des previstas nos itens I a III acima. Artigo 4º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II. Capital Social e Ações. Artigo 5º. O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 909.360.000,00, dividido em 909.360.000 ações ordinárias nominativas sem valor nominal. §1º. A responsa-
bilidade pela integralização do capital social é da Acionista. §2º. Todas as ações de emissão da Companhia serão escrituradas nos livros próprios da Companhia em nome 
de seus titulares. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Artigo 6º. Cada ação 
ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia de Acionistas. §1º. Os acionistas terão preferência na subscrição de novas ações da Companhia. §2º. 
É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Capítulo III. Assembleia Geral. Artigo 7º. A Assembleia de Acionistas reunir-se-á ordinariamente, dentro 
dos 04 primeiros meses após o término do exercício social, para deliberar sobre a matéria que lhe compete na forma da lei e deste Estatuto e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses da Companhia exigirem. §único. As Assembleias de Acionistas deverão ser instaladas nos termos do artigo 125 da Lei das S.A. A primeira 
convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com 15 dias de antecedência, no mínimo, contados da data da primeira divulgação do respectivo anúncio. Não se 
realizando a Assembleia, será divulgado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 8 dias contados da data da primeira divulgação da segunda 
convocação. Artigo 8º. A Assembleia de Acionistas será instalada e presidida pelo Diretor Presidente ou por quem, na forma deste Estatuto, o substitua. À falta do 
Diretor Presidente e de seu substituto, o Presidente da Assembleia será escolhido dentre os Acionistas presentes. Além do Presidente, o Secretário será escolhido pelo 
Presidente da Assembleia, dentre os presentes. §único. Salvo se de outro modo estabelecido neste Estatuto Social ou em leis específicas, as decisões serão tomadas 
em Assembleia de Acionistas por maioria de votos dos Acionistas presentes, não sendo computados os votos em branco. Artigo 9º. Somente poderão comparecer à 
Assembleia os Acionistas que, até o dia útil anterior à data da realização da Assembleia, tenham ações registradas em seu nome no livro competente. §único. Os acio-
nistas poderão se fazer representar na Assembleia de Acionistas por procurador, nos termos do §1º, artigo 126, da Lei n.º 6.404/76, devendo os respectivos instrumen-
tos de procuração serem depositados na sede social, no prazo legal. Capítulo IV. Da Administração. Artigo 10. A Companhia será administrada por um Conselho de 
Administração e uma Diretoria, que terão as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto, estando os administradores dispensados de oferecer garantias para 
o exercício de suas funções. Seção I. Do Conselho de Administração. Artigo 11. O Conselho de Administração será composto por 04 conselheiros, eleitos e desti-
tuíveis pela Assembleia Geral. §1º. Os conselheiros serão eleitos para mandato de 03 anos, podendo ser reeleitos, e tomarão posse na Assembleia que os eleger, mediante 
a assinatura de termo de posse nos termos da legislação aplicável. §2º. Os conselheiros não reeleitos permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura de 
seus substitutos. §3º. Em caso de vacância ou impedimento permanente de qualquer conselheiro, será convocada uma Assembleia Geral para proceder à eleição de 
substituto, que completará o mandato do conselheiro substituído. Artigo 12. O Presidente do Conselho de Administração será eleito pelos Acionistas e indicará, dentre 
seus pares, aquele que o substituirá em caso de ausência ou impedimento temporário. Artigo 13. As reuniões do Conselho de Administração realizar-se-ão sempre que 
necessário, com a finalidade de examinar e acompanhar os resultados financeiros e operacionais da Companhia e deliberar sobre todos os assuntos de sua competência. 
Todas as reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu Presidente ou por quaisquer dois conselheiros, mediante aviso por escrito, contra protocolo, 
com antecedência de 08 dias ao menos, indicando a ordem do dia e o horário em que a reunião se realizará, na sede da Companhia, de forma virtual ou em outro ende-
reço, conforme venha a ser acordado entre os conselheiros. §1º. Será dispensada a convocação de que trata o caput deste Artigo se estiverem presentes à reunião 
todos os membros do Conselho de Administração. Da mesma forma, desde que devidamente justificado, em caráter excepcional e de urgência, a convocação para 
participação em reunião do Conselho de Administração poderá ser realizada em prazo inferior a 8 dias, sendo certo que, de tal convocação, deverão constar a ordem do 
dia e o horário em que a reunião se realizará, na sede da Companhia, de forma virtual ou em outro endereço, conforme venha a ser acordado entre os conselheiros. §2º. 
O quorum de instalação de reunião do Conselho de Administração requer a presença de, no mínimo, 02 membros do Conselho de Administração. §3º. A reunião do 
Conselho de Administração será presidida por seu Presidente, que designará um dos membros para secretariar os trabalhos, e, na sua ausência, por qualquer conselheiro, 
conforme venha a ser determinado pela maioria dos membros presentes. §4º. As deliberações do Conselho de Administração deverão ser tomadas pelo voto favorável 
da maioria dos membros presentes à reunião. §5º. As deliberações do Conselho de Administração serão registradas em ata, em livro próprio, pelo Secretário da reunião, 
observado que deverão ser arquivadas no registro público de empresa mercantil as atas de reunião do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada 
a produzir efeitos perante terceiros. §6º. Compete ao Conselho de Administração, nos termos do artigo 142 da Lei 6.404/76, por deliberação tomada pela maioria de 
seus membros, a aprovação das seguintes matérias: (a) fixação da orientação geral dos negócios da Companhia, aprovação do orçamento e do plano de investimento 
anual, a serem elaborados pela Diretoria e por ela submetidos ao Conselho de Administração; (b) fiscalização da gestão dos Diretores, examinando a qualquer tempo os 
livros e documentos da Companhia e solicitando informações sobre a celebração de contratos e quaisquer outros atos; (c) manifestação sobre o relatório da administra-
ção e as contas da Diretoria, e sobre a proposta de destinação do resultado do exercício; (d) convocação das assembleias gerais quando julgar conveniente; (e) escolha 
e destituição de auditores independentes, se houver; (f) fixação do valor global da remuneração dos Diretores; (g) criação de órgãos com funções técnicas e consultivas; 
(h) eleição e destituição dos membros da Diretoria, bem como indicação de suas atribuições, não estabelecidas no Estatuto Social da Companhia; (i) aprovação para 
realização de qualquer negócio ou operação por meio da qual a Companhia assuma obrigações a partir de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (j) deliberação sobre 
a contratação de empréstimos ou outras modalidades de crédito junto a terceiros, em valor individual superior a R$ 1.000.000,00 por operação; (k) aprovação para a 
alienação, aquisição ou oneração de bens do ativo permanente, ou a ele destinados, cujo valor individual exceda a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), exceção feita 
a oneração que tenha por finalidade a garantia de empréstimos obtidos junto a agências oficiais de financiamento ou instituições financeiras e necessários à execução do 
projeto objeto do financiamento ou à execução de planos de expansão comprovadamente econômicos e caracterizados como dentro dos objetivos da Companhia; (l) 
prévia aprovação para constituição de ônus reais sobre bens do ativo permanente e sobre a prestação de garantias a terceiros, em quaisquer valores, salvo se a operação 
e seus termos estiverem contemplados no plano anual de negócios e/ou no orçamento anual da Companhia aprovados pelo próprio Conselho de Administração; (m) 
aprovação para contratação de obras, serviços e outros com terceiros, inclusive acionistas, em valor superior a R$ 1.000.000,00; (n) prévia aprovação para celebração 
de qualquer contrato de sociedade, associação e/ou cooperação empresarial, joint venture e/ou consórcio com terceiros que tenham por escopo o desenvolvimento de 
novos negócios inerentes ao objeto social, bem como autorizar a Diretoria a interromper, suspender ou abandonar negociações relativas à celebração dos referidos 
contratos, salvo se a operação e seus termos estiverem contemplados no plano anual de negócios e/ou no orçamento anual da Companhia aprovados pelo próprio 
Conselho de Administração; (o) realização de qualquer transação com membros da administração da Companhia ou Acionistas, exceto aquelas relacionadas à relação de 
emprego costumeiramente acordadas. §7º. O conselheiro que não puder estar presente à reunião de membros do Conselho de Administração poderá ser representado 
por outro membro do Conselho de Administração em tal reunião, desde que o último esteja munido de procuração a ele outorgada, com antecedência mínima de 03 dias, 
a qual deverá conter os poderes expressamente a ele conferidos, em especial com relação a representação e voto. Seção II. Da Diretoria. Artigo 14. A Diretoria da 
Companhia será composta de 02 Diretores sem denominação específica, sendo a um deles atribuídas as funções de relações com investidores, eleitos pelo Conselho de 
Administração. §1º. Os Diretores serão eleitos para mandato de 03 anos, podendo ser reeleitos. §2º. Os membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício 
dos respectivos cargos até a posse dos novos Diretores. §3º. A ausência ou impedimento de qualquer Diretor por período contínuo superior a 30 dias, exceto se autori-
zada pelo Conselho de Administração, determinará o término do respectivo mandato, aplicando-se o disposto no §5º deste artigo. §4º. Na hipótese de impedimento 
definitivo ou vacância do cargo de qualquer dos Diretores, será imediatamente convocada reunião do Conselho de Administração para que seja preenchido o cargo. Artigo 
15. A Diretoria é responsável pela administração e gerência dos negócios da Companhia, exercendo seus poderes de acordo com a lei, este Estatuto, as deliberações 
da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. Artigo 16. Compete aos Diretores, além das funções, atribuições e poderes a eles cometidos pelo Conselho de 
Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de Administração: (a) supervisionar e coordenar as atividades da Companhia, 
cumprindo e fazendo cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia de Acionistas, as resoluções da Diretoria e do Conselho de Administração; (b) convocar e 
presidir as reuniões da Diretoria; (c) coordenar e supervisionar os trabalhos dos Diretores; (d) apresentar os orçamentos anuais de capital e operacional da Companhia 
ao Conselho de Administração; (e) apresentar os relatórios financeiros anuais da Companhia ao Conselho de Administração; (f) indicar, para aprovação do Conselho, 
profissionais que serão responsáveis por consultoria ou assessoria; e (g) tomar providências ad referendum dos Acionistas e do Conselho de Administração. §único. Ao 
Diretor que forem atribuídas as funções de relações com investidores, competirá representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e às bolsas 
de valores ou mercados de balcão, nacionais e internacionais, bem como perante as entidades de regulação e fiscalização correspondentes, e manter atualizados os 
registros nestas instituições, nos termos da regulamentação aplicável, bem como prestar informações ao público investidor, conforme o caso. Artigo 17. Em todo e 
qualquer ato ou documento que importe em responsabilidade patrimonial para a Companhia, ou que de outra forma a obrigue, a Companhia deverá estar representada: 
(a) conjuntamente, pelos 02 Diretores; ou (b) conjuntamente, por qualquer Diretor e 01 procurador. §1º. As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia, 
por ambos os Diretores, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos e deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de validade 
até o limite de 02 anos. §2º. Exclusivamente aos atos relativos à solicitação e validação de certificados digitais credenciados pela ICP Brasil, a representação da Compa-
nhia poderá ser exercida isoladamente pelo Diretor indicado como representante legal perante a Receita Federal do Brasil. Capítulo V. Do Conselho Fiscal. Artigo 18. 
A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente, que exercerá os poderes e funções a ele atribuídos e que será composto de 03 membros efetivos e 03 suplentes, 
acionistas ou não, todos residentes no Brasil. §1º. O Conselho Fiscal será eleito e instalado quando assim for determinado em Assembleia de Acionistas. §2º. A remune-
ração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia que os eleger. §3º. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e 
transcritas no livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. §4º. O Conselho Fiscal, uma vez instalado, funcionará até a Assembleia Geral Ordinária que se seguir à sua 
instalação. §5º. A investidura dos membros do Conselho Fiscal far-se-á mediante termo lavrado no livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. Os membros que forem 
reeleitos serão empossados pela Assembleia de Acionistas, independentemente de qualquer formalidade. Capítulo VI. Exercício Social. Artigo 19. O exercício social 
terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 20. Ao fim de cada exercício social, serão elaboradas as demonstrações financeiras que 
deverão ser auditadas por auditor independente devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 21. A Companhia poderá levantar balanços interme-
diários e, por deliberação do Conselho de Administração, declarar e distribuir à conta dos lucros apurados nesses balanços, os respectivos dividendos. §1º. A distribuição 
de dividendos ficará condicionada aos limites fixados pela Lei das S.A., quer quantitativamente, quer quanto à periodicidade de sua distribuição, sendo que o dividendo 
obrigatório será de no mínimo 25% do lucro líquido ajustado, nos termos do Art. 202 da referida lei. §2º. A Companhia somente distribuirá dividendos excedentes ao 
dividendo mínimo obrigatório ou quaisquer outros benefícios societários, previstos neste Estatuto Social, quando resultarem da apuração, ao final do exercício social, de 
lucros decorrentes do objeto social. §3º. A Companhia poderá, ainda, pagar juros sobre o capital próprio, na forma e no limite da legislação aplicável. §4º. Os dividendos 
intermediários e os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social poderão ser imputados ao dividendo obrigatório do resultado do exercício social em 
que forem distribuídos. Capítulo VII. Disposições Finais e Transitórias. Artigo 21. A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei ou em virtude de delibera-
ção da Assembleia de Acionistas. §único. Na hipótese de liquidação, exceto no caso de liquidação judicial, caberá à Assembleia de Acionistas eleger o liquidante que 
deverá acompanhar a liquidação, e fixar-lhe a remuneração. Artigo 22. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto, serão aplicadas as disposições legais e regula-
mentares pertinentes. Artigo 23. Fica eleito o Foro da cidade de São Paulo, estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Estatuto, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. Artigo 24. A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, se 
houver, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia de Acionistas acatar declaração de voto de qualquer acionista em desacordo com 
o que tiver sido ajustado em acordo de acionistas arquivado. Paulo Roberto de Oliveira, Presidente da Mesa; Vanessa Tafla, Secretária da Mesa. 

21.12.23.indd   7 20/12/2023   20:03:08



08  •    Data Mercantil   •   São Paulo, Quinta-feira, 21 de dezembro de 2023

Negócios

Setor aéreo vive corrida para reduzir 
poluição e espera novas decisões do 
Congresso

App do governo para 
bloquear celular roubado 
já tem 155 mil cadastros

O app Celular 
Seguro, que 
bloqueia o con-

teúdo de aparelhos roubados, 
chegou a 155 mil cadastros 
em menos de 24 horas.

O aplicativo foi lançado 
hoje pelo Ministério da Jus-
tiça e promete transformar 
celulares roubados “em um 
pedaço de metal inútil”, diz o 
secretário-executivo da pasta, 
Ricardo Cappelli.

Já foram registrados 735 
alertas de usuários sobre per-
da, roubo ou furto de celulares.

Até as 8 horas, foram 
mais de 100 mil downloads 
do aplicativo em celulares 
Android. A Apple ainda não 
informou quantas vezes o app 
foi baixado.

“Hoje, a vida de toda a so-
ciedade está muito ligada ao 
telefone celular, que traz aces-
so a bancos e a outras facili-
dades. Combater esses crimes 
é a nossa prioridade, agindo 
nos problemas reais e con-
cretos do cotidiano das pes-

soas”, disse Ricardo Capelli.
O governo firmou acor-

do com bancos e operadoras 
para conseguir bloquear o 
conteúdo de celulares rouba-
dos assim que receber o aler-
ta. “Com apenas um clique, 
a vítima enviará um aviso si-
multaneamente para a Anatel, 
para os bancos, para as ope-
radoras de telefonia e para 
os demais aplicativos”, diz 
Capelli.

“Caso você seja roubado, 
é só acionar o sistema por 
um computador que opera-
dora telefônica e bancos são 
notificados no mesmo ins-
tante, bloqueando acessos”, 
explicou o ministro-chefe da 
Secretaria de Comunicação 
Social da Presidência da Re-
pública, Paulo Pimenta, em 
postagem nas redes sociais.

“Uma medida importan-
te para diminuir a dor de ca-
beça e as perdas financeiras 
de quem passa por furto ou 
roubo, completou o ministro.

Folhapress

 Diante das metas 
para redução e 
neutralização 

de carbono estabelecidas por 
organizações internacionais, 
a Anac (Agência Nacional de 
Aviação Civil) e o Congres-
so Nacional se movimentam 
para decidir as regras que vão 
guiar as companhias aéreas 
pelos próximos anos e déca-
das.

Neste mês, a Anac pror-
rogou até o começo de janei-
ro a consulta pública sobre 
uma nova resolução do setor 
que vai exigir a compensação 
do dióxido de carbono emiti-
do por companhias aéreas em 
voos internacionais.

Para cumprir a regra, as 
empresas terão de comprar 
créditos de carbono. A Anac 
prevê multa de R$ 50 por to-

nelada de gás carbônico não 
compensada.

Após receber contribui-
ções da consulta pública, que 
ficará aberta até 10 de janeiro, 
e passar por outros processos, 
como a aprovação da diretoria 
da Anac, o regulamento entra 
em vigor ainda em 2024.

A compensação das 
emissões, porém, é espera-
da, somente, para 2027. Isso 
porque a medida faz parte 
dos esforços da Anac para se 
adequar ao Corsia (esquema 
de compensação e redução de 
carbono para a aviação inter-
nacional, na tradução), me-
canismo aprovado pela Oaci 
(Organização da Aviação Ci-
vil Internacional) em 2016 e 
do qual o Brasil é signatário.

O acordo tem duas eta-
pas. Na primeira, que vai até 

2026, os países criam medi-
das, de forma voluntária, para 
mitigar as emissões de car-
bono. Depois, essas ações se 
tornarão obrigatórias para os 
signatários, com exceção de 
países muito pobres ou com 
baixo número de voos.

O Brasil não é voluntá-
rio na primeira fase do pro-
grama. Por isso, as rotas que 
envolvem o país só passam a 
fazer parte do escopo de com-
pensação em 2027.

Em outra frente para re-
duzir as emissões de carbono, 
as empresas aéreas aguardam 
a votação do projeto de lei no 
Congresso Nacional que trata 
do uso de combustíveis sus-
tentáveis. Neste mês, a Câ-
mara aprovou a urgência do 
projeto.

Paulo Ricardo Martins/Folhapress

Neste domingo, 
17, a platafor-
ma de apostas 

Blaze voltou a ser destaque, 
graças a uma reportagem do 
Fantástico, da Rede Globo. A 
matéria revelou que a justiça 
brasileira bloqueou R$ 101 
milhões do site de apostas de-
vido a denúncias de usuários, 
que alegam que a plataforma 
não cumpre suas promessas 
de pagamento aos jogado-
res. Essas acusações não são 
novas, já que a empresa ha-
via sido convocada pela CPI 
das Pirâmides Financeiras em 
agosto passado.

As denúncias mais re-
centes envolvem o chamado 
“jogo do aviãozinho”, uma 
forma de jogo de azar popula-
rizada por influenciadores di-
gitais proeminentes no Brasil. 

O jogo é simples: um avião 
decola, e o prêmio aumenta 
à medida que a distância do 
voo aumenta. O jogador deve 
decidir quando encerrar a via-
gem, e se a palavra “crashed” 
aparecer antes da decisão, ele 
perde.

Aqueles que supostamen-
te tiveram ganhos significati-
vos denunciam que a Blaze 
não efetua os pagamentos e 
costuma atribuir fraudes aos 
jogadores para evitar cumprir 
suas obrigações.

A Blaze oferece diver-
sos jogos ilegais, incluindo 
o “aviãozinho”. Desde 2018, 
um decreto permitiu apostas 
esportivas, mas a legislação 
atual não abrange jogos de 
azar como esse. A empresa, 
sediada em Curaçao, Caribe, 
opera sem deixar muitas pis-

tas, e a identidade real dos pro-
prietários permanece incerta.

A relação da Blaze com 
influenciadores, como Car-
linhos Maia, Viih Tube, 
Neymar e Felipe Neto, de-
sempenhou um papel funda-
mental em sua notoriedade 
no Brasil. A plataforma tam-
bém explorou outros merca-
dos, como cassinos online, 
além de oferecer apostas es-
portivas tradicionais.

A Exame entrevistou Jon 
Luan Kovarik, conhecido 
como Jon Vlogs, um influen-
ciador anteriormente aponta-
do como sócio da Blaze. Ele 
negou tal associação, esclare-
cendo que seu contrato é se-
melhante a qualquer contrato 
com marcas e não está vin-
culado aos ganhos ou perdas 
dos apostadores.               Exame

Quem é a Blaze, a 
empresa criadora do “jogo 

do aviãozinho” tema de 
denúncia no Fantástico
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